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ESTADO DO MARANHÃO Proc(ÍM^£/202.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS rI;®
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■ —

CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: https://www.pcdreiras.ina.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Era 05 de setembro de 2022, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 0509001/2022. OBJETO: Contratação de uma

empresa especializada em serviços de locação de sistema de

emissão e publicação do diário oficial municipal do Município de

Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfím

de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 05 de setembro de 2022

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
gabinele^pedrciras.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001.49

Siíe: https://vvww.pedrciras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 05 de setembro de 2022.

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

A Senhora

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de compras

Prezado,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para Contratação
de uma empresa especializada em serviços de locação de sistema de emissão e publicação
do diário oficial municipal, para Município de Pedreiras - MA., para que seja realizado
as pesquisas de preços, com intenção de comprovar a vantajosidadc da possível
contratação, de acordo com as informações abaixo:

ITEM UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTALESPECinCAÇÃO
Contratação de Serviços de
locação de Sistema de emissão
e publicação do diário oficial
municipal.

TOTAL

1.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE

• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem;

•  Ser instalado nos servidores da contratante;

• Fornecer uma interação com o usuário por meio dc janelas (padrão Windows);

• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as
novas versões disponíveis remotamente c atualizar automaticamente;

• Oferecer instalação via intemet;

• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão
estar gravados dentro do banco de dados para maior segurança;

• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas
pela contratante;

• Desenvolvimento do software em linguagem PHP com Delphi no mínimo xe8;

ASSINATURA DIGITAL

Permitir autenticidade, segurança e agilidade na assinatura e publicação do Diário Oficial
Municipal.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

EMISSÃO

Permitir autonomia na emissão das edições do Diário Oficiai Municipal com geração
automática do relatório para publicação.

PUBLICAÇÃO

Permitir Facilidade, praticidade e agilidade realizando a publicação imediata,
possibilitando economia, pois a publicação é realizada no próprio diário do município,

BANCO DE DADOS DE PUBLICAÇÕES

Criação e organização de um banco de dados com as publicações divididas em grupos
(leis c atos oficiais; contas públicas; licitações e contratações diretas; portarias; diárias;
convênios, etc), facilitando a localização, gestão e controle.

Atenciosamente,

Maria Vanbsâ nftciM^cií^ Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https:/Avww.pedrelras.ma.gov.br/

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita de Pedreiras

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação do Gabinete do Município de Pedreiras, estamos
encaminhando em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo
médio estimado, realizada com prestadores de serviços, para comprovação de preço
praticado no mercado, objetivando a Contratação de uma empresa especializada em
serviços de locação de sistema de emissão e publicação do diário ofícial municipal, para
o Município de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA em 12 de setembro de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Av. Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Pedrciras/MA
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ESTADO DO MARrVNUÀO
PREFEITURA MUNICIPAl. DE PEDREIR^VS

DEPARTA.MEN Í O DE CTO.MPRAS
CNPJ; (J6.184.253/0W>M9

Site: lilt;»s:/Avww.pcdrclrds.nía.gov.l)r/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OB.JETO; Contratação de luiia empresa especializada cm serviços dc locaçüo de sistema
dc emissão c publicação do diário oficial municipal, para o Muiiicipio de Pedreiras - MA.

Solicilamo.'» a colaboração dessa cmprc-sa no sentido de preencher todos os dados
reiiueridos na planilha em anexo â próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
c impressas [wr qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possitel, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede á Rua Zcca Branco n. ° 134, Bairro- MnlirSo - CEP 65,725-000 - Pedreiras/MA, em
dias úteis, no horário das 08:001i (oito horas) às 12:00h (doze horas).
As informações prestadas por c.ssa empre.sa .serão utilizadas para obtenção dc "planilha dc
preços de meicado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaniinliamos em anexo a planilha com os quantitativos c especificações dos
produto&serviços que deverão ser colados,
Certo dc contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sincero-s votos de consideração.

Pedreiras- MA. 06 de setembro dc 2022,

Lucas Ribeiro Oliveira
Diretor do Dcpartamemo de CompnLS

PESSOA JURÍDICA: /I ./tadeo f. Ao 5// -epp
ENDEREÇO: j-
BAIRRO: jt-apê'P-1 CIDADE: UF: Çç
CEP:

CNPJ: /ceai
Recebi cm ITCTFri SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS emitida em
06 dc setembro dc 2022 para fomecimemo de preços.

A.AMA^.0ASIÍVA.EPP

Assinatura uó da empresa
Carimbo da empresa

Av. ZixaBranco, n' 134, CEP: 65.725-000, MuUrOo-Pedn:lra:i/StA,
e-mail: conipras@pe<lreiras. <7v. br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COM]'RAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de sistema
de emissão e publicação do diário oficial municipal, para o Município de Pedreiras - MA.

ITEM I ESPECIFICAÇÃO | UNID. | QUANT. | V. UNIT. I V. TOTAL
Contratação de Serviços de

01 f Mês 04
emissão e publicação do
diário oficial municipal.

TOTAL I

I.O - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE

•  Banco de dados hospedado em servidor em nuvem;

•  Ser instalado nos servidores da contratante;

•  Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows);

• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas
versões disponíveis remotamente c atualizar automaticamente;

• Oferecer instalação via intemet;

• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar
gravados dentro do banco de dados para maior segurança;

•  Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas
peta contratante;

•  Desenvolvimento do software em linguagem PHP com Delphi no mínimo xe8;

ASSINATURA DIGITAL

Pennitir autenticidade, segurança e agilidade na assinatura c publicação do Diário Oficial
Municipal.

EMISSÃO

Permitir autonomia na emissão das edições do Diário Oficial Municipal com geração
automática do relatório para publicação.

PUBLICAÇÃO

Permitir Facilidade, praiicidade c agilidade realizando a publicação imediata,
possibilitando economia, pois a publicação é realizada no próprio diário do município.

A V. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Fedreiras/MA,
e-mail: comprus@pedreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//w>vw.pedreiras.ma.gov.br/

BANCO DE DADOS DE PUBLICAÇÕES

Criação e organização de um banco de dados com as publicações divididas em grupos
(leis e atos oficiais; contas públicas; licitações e contratações diretas; portarias; diárias;
convênios, etc), facilitando a localização, gestão e controle.

Valor por extenso:

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; () ^dlas.

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA,
e-ntail: compras@pedreiras.ma.gov.hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

í'Ézz

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de sistema
de emissão e publicação do diário oficial municipal, para o Município de Pedreiras — MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo á próprio punho (preços unitários c totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede á Rua Zeca Branco n." 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedrciras/MA, em
dia.s úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às I2:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" c servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos cm anexo a planilha com os quantitativos c especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 06 de setembro de 2022.

\uau>
Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PRECOSS

PESSOA JURÍDICA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

Recebi em / / a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em

06 de setembro de 2022 para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -Pedreiras/MA,
e-mail: compras@pedrdras.ma.{>ov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/00OM9

Site: httpsr/Avww.pedreiras.ma.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de sistema
de emissão e publicação do diário oficial municipal, para o Município de Pedreiras - MA.

ITEM I ESPECIFICAÇÃO | UNID. | QUANT. | V. UNIT. | V. TOTAL
Contratação de Sendços de
locação de Sistema de

01 . - ur = j Mes 04
emissão c publicação do
diário oficial municipal.

TOTAL I

1.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE

• Banco de dados hospedado em servidor cm nuvem;
•  Ser instalado nos servidores da contratante;

•  Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows);
• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas

versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente;

• Oferecer instalação via iniemci;

• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar
gravados dentro do banco de dados para maior segurança;

• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas
pela contratante;

• Desenvolvimento do software em linguagem PHP com Delphi no mínimo xe8;

ASSINATURA DIGITAL

Pemiilir autenticidade, segurança e agilidade na assinatura e publicação do Diário Oficial
Municipal.

EMISSÃO

Permitir autonomia na emissão das edições do Diário Oficial Municipal com geração
automática do relatório para publicação.

PUBLICAÇÃO

Permitir Facilidade, praticidade e agilidade realizando a publicação imediata,
possibilitando economia, pois a publicação é realizada no próprio diário do município.

A V. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: compras(^pedrciras. ma.gov. hr



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pe(lreiras.nia.gov.br/

BANCO DE DADOS DE PUBLICAÇÕES

Criação e organização de um banco de dados com as publicações divididas em grupos
(leis e atos oficiais; contas públicas; licitações e contratações diretas; portarias; diárias;
convênios, etc), facilitando a localização, gestão e controle.

Valor por extenso;

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( )90dias;() ^dias.

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

A V. Zeca Branco, n " 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br



lu
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w>vw.pe{Jreiras.ma.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de sistema
de emissão e publicação do diário oficia! municipal, para o Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários c totais) ou elaboradas
c impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo dc urgência
possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede à Rua Zeca Branco n. ° 134. Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, cm
dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às I2:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços dc mercado" c servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos cm anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 06 de setembro dc 2022.

a
Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITACAO DE PESQUISA DE PREÇOS

PESSOA JURÍDICA:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

Recebi em / / a SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS emitida em

06 de setembro de 2022 para fornecimento de preços.

CIDADE:

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

/4 V. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - PetIreiras/MA,

c-maíl: compras@pedreiras.ma.go\\br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://w>vw.pcdreiras.ma.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada cm serviços de locação de sistema
de emissão e publicação do diário oficial municipal, para o Município de Pedreiras - MA.

ITEM I ESPECIFICAÇÃO | UNIP. | QUANT. | V. UNIT. | V. TOTAL
Contratação de Serviços de
locação de Sistema de

01 . . ui- - j Mes 04
emissão e publicação do
diário oficial municipal.

TOTAL I

I.O - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE

•  Banco de dados hospedado em servidor crn nuvem;

•  Ser instalado nos servidores da contratante;

•  Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows);
• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas

versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente;

• Oferecer instalação via intemet;

• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar
gravados dentro do banco de dados para maior segurança;

• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas
pela contratante;

• Desenvolvimento do software em linguagem PHP com Delphi no mínimo xe8;

ASSINATURA DIGITAL

Permitir autenticidade, segurança e agilidade na assinatura e publicação do Diário Oficial
Municipal.

EMISSÃO

Permitir autonomia na emissão das edições do Diário Oficial Municipal com geração
automática do relatório para publicação.

PUBLICAÇÃO

Permitir Facilidade, pralicidade e agilidade realizando a publicação imediata,
possibilitando economia, pois a publicação é realizada no próprio diário do município.

Ak Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Petireiras/MA,
e-mail: compras@pedreiras.ma.guv.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrejras.nia.gov.br/

BANCO DE DADOS DE PUBLICAÇÕES

Criação e organização de um banco de dados com as publicações divididas em grupos
(leis e atos oficiais; contas públicas; licitações e contratações diretas; portarias; diárias;
convênios, etc), facilitando a localização, gestão e controle.

Valor por extenso:

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; () dias.

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pedreiras/MA,
e-mail: compru.t^pedrciras.ma.gov.br



Q assesi TGN
years

A(o) Setor de compras da

Prefeitura Municipal de PEDREIRAS / MA

Objeto: Contratação de licença de uso (locação] de Software - D. O. M. - Diário Oficiai do Município para
gerenciamento e controle das publicações legais do Município de Pedreiras • MA.

Conforme solicitado estamos enviando proposta de preços para os serviços abaixo:

Item Especificações dos serviços Unid. Quant, Valor Unitário

01

Contratação de Licença de uso (locação) de Software - 0.0. M. -
Diário Oficial do Município para gerenciamento e controle das

publicações legais do Município de Pedreiras - MA.
Mês 12

RS 1.000.00

(Oitocentos reais)

Total

Valor total.: RS 12.000,00 (Doze mil reais].

Validade da proposta: 90 dias

Proponente: A AMARO F DA SILVA - EPP

Endereço: RUA iNGUTERRA,2A3 - ITAPERI

Cidade: FORTALEZA/CE

Cep.: eO.TlA-lSO | C.N.P.J.; 14.769.245/0001.92

Fortaieza/CE, 03 de setembro de 2022.

Valor Total

RS 12.000,00

[Doze mil reais)

Afnf^ndo Aiuro Fra»^ da Sifva

Armando Amaro Fragoso da Silva
CEO Assesi

^ ater)dimentcKáassesÍ.com 9 R. Inglaterra, 2A3 - Itaperi
Fortaleza/CE - Brasil - 60714-150

CNPJ: 14.769.245/0001-92

^ (85)3025.2726

^  u
r
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SlPública
GESTÃO ii^iKTEVAnZAnA

Ç.OLETADE.PBEÇOS

Â PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS / MA

A Interpública Assessoria e Consultoria Municipal há mais de 15 anos especializada na
informatização de Prefeituras, Câmaras Municipais, Fundos e institutos Municipais, lhe envia
cotação de preços para prestação dos serviços referente ao objeto discriminado abaixo:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Contratação de Licença de uso (locação) de Software
- 0. 0. M, - Diário Oficial do Município para
gerenciamento e controle das publicações legais do
Município de Pedreiras - MA

Valor Global da Proposta: RS 15.000,00 (Quinze mil reais)
Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias
PROPONENTE: Interpública Assessoria e Consultoria Municipal LIDA
Endereço: Rua Dr. José Vítor. 108 - Fátima - Fortaleza-Ce
CNPJ: 03.675.644/0001-78

Fortaleza- Ce. 09 de SETEMRBO de 2022

VALOR VALOR

MENSAL TOTAL

RS RS

1.250,00 15.000,00

Samoel Morè(pr d
J  CPF; 377.9f
^ RG: 2007;

Diretor

Pa júnior
3

Rua Dr. José Victor, 108 A- Fátima - CEP 6(X)40-630 Fortaleza/CE - (85) 3252.1454
interpublica.nac@gmail.com-www,sslnfbrmatica.net-CNPJ:03.675.644/0001-78.



PROPOSTA DE PREÇOS

AO SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planühf abaixo:

DESCRIÇÃO unidade QTD V.U>1)TMI0

Contratação de Licença de uso (locação) de

Software — D. O. M. — Diário Oficial do Município

para gerenciamento e controle das publicações

legais do Município de Pedreiras - MA

MÊS. 12 RS 1.400.00 R$ 16.600,00'

VALOR GLOBAL RS 16.800,00

VALOR GLOBAL: R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais).
Validade da proposta; 60 (sessenta) dias.

DADOS DO PROPONENTE:

Razão Social: LAYOUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA, EPP

Endereço: Praça 23 de Junho n® 10 Sala 12 - Centro - Eusébio - CEP: 61.760-000.
CNPJ; 73.807,711/0001-46

Eusébio. 09 de Setembro de 2022.

LAYOUIíERy, K INfORU. E ROCESSAlt, DEMIIOSl.nU
/ _ , C^íP4:73.aor.riii00oi-í6

VJOÂO BEZERRA DE MENEZES NETO
YOUTSERVIÇOS DE INFORMÁTICA PROC. DE DÀDlliSL^YOUTI

LTDA. EPP 4oío Bezerra de Menuet Nato
CPF: 0}9.SU.U.).S4

GareMe Conarciil r

Layout Serviços de Informática Proc. De Dados LTDA. EPP -CNPJ: 73.807.711/0001-46
Praça 23 de Junho n* 10 - Sala 12 - Centro - Eusébio/CE

>  CEP: 61.760-000 - www.layoutsistemas.com.br

^  Contatos: (85) 3256,1414/3215.7600 - CE/ (91) 3229.2402 - PA

r- - email: layout®layoutsistemas.com.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: iittns://vv>v>v.podrcíi as.ina.gov.br/

MAPA DE APURAÇÃO DO MENOR PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
BASEADA EM PREÇO DE MERCADO.

Objeto: Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de sistema de emissão e publicação do diário oficial municipal, para
Município de Pedreiras - MA.

CNPJ;

14.769.245/0001-92

Item Descrição

Contratação de Serviços de locação de
Sistema de emissão e publicação do diário
oficial municipal.

Unidade Quant. Valor Total
Unitano

RS 4.000,00

Interpublica
Assessoria e Consult.

Municipal Ltda-
CNPJ:

03.675.644/0001-78

Layout Serv. Dc Inf.
Proc.essamento de

Dados Ltda Epp -
CNPJ:

73.807.711/0001-46

PREÇO MÉDIO

Valor

Unitário

Valor

Total

Valor

Unitário

Valor

Total

Valor

Unitário

Valor

Total

1.250,00 5.000,00 1.400,00 5.600,00 1.216,66 4.866,64

5.000,00
RS

5.600,00
RS

4.866,64

Valor Total Estimado: R$ 4.866,64 (quatro mil, oitocentos sessenta e seis reais c sessenta e quatro centavos). ui tni

Pedreiras/MA, 09 de setembro de 2022. | 5

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de compras

Páginal/l



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: http.s://w\vw.pedreiras.ma.gov.l>r/

Pedreiras- MA, 09 de setembro de 2022.

Ao Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA

Prezados,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de
Dotação Orçamentária c Impacto Financeiro suficiente para Contratação de uma empresa
especializada em serviços de locação de sistema de emissão e publicação do diário oficial
municipal, para Município de Pedreiras - MA., cujo valor estimado R$ 4.866,64 (quatro
mil, oitoccnios sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), para o exercício de
2022.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa

solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e
distinta consideração, com nossos cordiais cmnprimentos.

Atenciosamente,

Maria VándsH^da^íhnwa Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL. DE PEDRf-IRAS

CNP.I N" 06.] 84.253/0001-4Q

Ao

Gabinete da Prefeita

NESTA

Confonne solicitaçüo da chefe de Gabinete, informamos que existe disponibilidade
orçamentária para a contratação de empresa para serviços de locação de sistema de emissão e

publicação do diário oílcial municipal, para o Município de Pedreiras - M.A. conforme rubrica

abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJE fO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIF1C.'\ÇÂ0 ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 09 de setembro de 2022.

Atenciosamente.

Francisca Bcatnz F^raneb Silva Viana

Contadc«i—

CRC: MA-0I4286/O-9-PonariaiC33/202l - GP

Avenida Rio Branco. n° 111 - Centro. CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conlormc o inciso I e § 1" artigo 16 da Lei Conipleinentar n" 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei dc Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n" 1521/2021 de
23 de Novembro de 2021. a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentcirio-Financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o e.tcrcicio de 2022 cm que ocorrerá
o processo licitatório. tendo como objeto a contratação de empresa para serviços de locação
de sistema de emissão e publicação do diário oficial municipal, para o Município dc Pedreiras
- MA. conFormc o desdobramento orçamentário abai.xo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

LINIDADE GE.STORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSI1"1CAÇÀÜ ECONÒMIC.A: 3.3,90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
Saldo da Dotação: RS 4.866,64

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 4.866,64

Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados dc Intposlos

Orçamento Municipal; R$ 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,0037%

Orçamento do Gabinete do Prefeito: RS 1.137.704.00

Impacto Orçamentário: 0,4277%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é dc 0.0037% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Gabinete do

Prefeito Corresponde a 0.4277%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 09 DE SETEMBRO DE 2022.

Atenciosamente.

/eatiTTl^ftfiíjro Silva VliFrancisca BeátiTTl^rai^ Silva Viana
Contadora—

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria tf33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro. CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ; 06.184.253/0001.49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

DECLARAÇAO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada cm serviços de locação de sistema
de emissão e publicação do diário oficial municipal, para Município de Pedreiras - MA.
Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16
da Lei Complementar n" 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentaria (LDO) para excrcicio de 2022

Pedreiras - MA, 09 de setembro de 2022.

Maria VanW'inàírfdT*emro Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita



ESTADO DO MARAiNHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: https://\vww.pedrciras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete do Município
de Pedreiras, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do
inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 dc 04 de maio de 2000, na qualidade de
Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para
atender o presente objeto contratação de uma empresa especializada em serviços de
locação de sistema de emissão e publicação do diário oficial municipal, para Município
dc Pedreiras - MA, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias para
o exercício de 2022:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros de pessoa
jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado anual

de RS 4.866,64 (quatro mil, oitocentos sessenta c seis reais e sessenta e quatro centavos).

Pedreiras - MA, 09 de setembro de 2022.

Maria VaWrea ínácioTemra Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITIIR.A MlíNlCIPAI. DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREITT! A

CNP.lM)6.l84.253/0001.4y

Site: https://ww\v.pedreii'as.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 12 de setembro de 2022.

A etnpresjL

A AMARO F DA SILVA - ME

CNPJ u" 14.769.245/0001.92

Endereço: Rua Inglaterra, 243, Itapcri - Fonalcza - CE.
CEP: 60.714-150

CEP: 65 7274)00

ASSUNTO; REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

Solicitamos que envie em nome da üabineie do Município de Pedreiras do mnntcipio de
Pcdreiras/MA, a proposta com validade no minima de 60 (sessenta), dias e documento de
linbilitaçdo para prestação de serviços de kteação du sistema de emissão e publicação do
diário oficial municipal, para o Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos os seguintes documentos de habilitação:

r Certidão Negativa de Dóbitos Relativos aos Tributos Federais c à Divida Ativa da
União (Internet),
r Certidão Negativa de Débitos Traballtislas (Inieniet);
> Certidão Negativa de Debito Estadual (Internet);
> Certidão Negativa de Divida Ativa Estadual (Internet);
f Certidão Negativa de Debito Municipal,
'r Dados Bancários;

> Documentos Pessoais

> Contrato Social c suas alterações se houver

Atcnciosumcnie.

Maria Vaku«MtSfribT%BÍra Leite
Chefe dc Gabinete da Prefeita

RECEBIDO EM J2^ I

RESPONSÁVEL:

y? /2022.
«MRpF.I^ILVA-EPP
itKon DtbiidfCanelo Unu

Assinatura
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001, Sua vafidade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro,

As orlentagOes para Instalar oAssinador Serpro e realizara
validação do documento digital estão disponíveis em;
< fmp-y/vwvw.serpro.gov.br/assinador-digltal >. opção Validar
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1880

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epítáclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00, João Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.noi.br
E-ntali: carlorto@azQvedobastos.not.br

V e ,

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váiber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtudo de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado indlvíduaimenle em cada Cbdigo de Autenticação Digllal' ou na referida
seqüência, foi autenticado da acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Parsfba, fbl
instituído pela da Lei N' 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudiaal em todos os atos de
i'*«% e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digllal: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
L  entia pode ser verifioeda e confirmada tanias vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Parafba, endereço
htlp5://corrBgedoria.tjpb jus.br/seIo-digital/

A autenticação digitai do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AM/LRQ F DA SILVA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a esie Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/12/2020 14:11:02 (hora local) através do sistema de autenticação digllal do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. P*. 10' e seus §§ 1' e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrõrvco autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do
Cartório Azevêdo Baslos, poderá ser soiicttado direlamenie a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mall
autentica@azevedob3slos.nol.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site j : e informe o Código de Aulentlcação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Xódigo da AutenUcação DIglUl: 79630712209176849386-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n'8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n'2200/2001, Lei Federal n' 13.105/2015, Lei Estadual n'
8.721/2008. Lei Estadual n' 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

0Sb1d734fd94f0S7f2d69fe6bc05t>c9155570b12779216382997bfbd3Sg3Oeb2ee886e4f7Oebe672e2b227c6a3B26fdS24929aadO8r49a8c411bd25ddf131a
1d4c20b182ad7137ab3606R)e3fc8a4 I

ICP
Brasil
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
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ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

BRASILEIRA

COMUNHÃO PARCIAL
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8211300

8210909
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SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO AEWINISTRATIVO;
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO nAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTER
NET. XXXXXXXXXX
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03/08/2020 hflps://apl^u(digltal.azevedDbastos.noti}r/c]eclaracao/7g630303207029396351

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM18B8

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epltácío Passos, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tal.; (83) 3244-5404 / Fax: (83} 3244-5484 p-—s

httpi/Ayww.azÊvedobastosjiol.br
E-mail: cartor1o@a3^edüba8tos.notJ)r Proc

FLS.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavaicanli, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdiçfies e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer lirmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Cddigo de Autenticação Digital' ou na
ralerida sequônda, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

^ECLARO ainda que. para garantir Iransparõncla e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
^araíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro do 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Olgilai: ABC12345-X1X2) c dessa forma, cada autenticação
processada paia nossa Servenüa pode ser verificada o confirmada tantas vazes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justíça do
Estado da Paraíba, endereço ht(ps://corregedaria.tjpb.Jus.br/selo-diglta)/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um doctimenlo com as mesmas características que (oram reproduzidas na cópia autenticada, sando da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a esle Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:52:31 (hora local) através do slsiema de autenllcação digitai do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Ari. 1*. 10® a seus §§ 1° e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Baslos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
Butentica@azevedobast08.notbr

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site.

5.noi.br e Informe o Cód^o de Consulta desta

'Código de Autenticação Digitai: 79530308207029396351-1
'Legislações Vigentes; Lei Federai n® 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 6.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 a Provimento CGJ N' 003/2014,

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

)5b1d734fd94f057f2d69fe8bcO«)620e2d99142b19d2a01B9746cOad8cd4c424(eafr7b9d7fd69f856658a70íc7b60bOa24bdc8f2a6cd1521e97694a
e956a1d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4

ICPPit*«ancu ÍB HrpíbV»
Brasil
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PREPARAÇAO de documentos E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM18B8

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
JOÃO PESSOA

COMM^CA DE

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244.5404 / Fax: (83) 3244-5434

hap:/Avww.azevedobastosjiot.br
E-mail; cartorio^azavedobastos.noliir

A

WTÂ

-•T-

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e úbitos a Prlvalivo de Casamentos. InterdiçSes e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Laí, ata..

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Cddigo de Autenticação Digital* ou na
referida sequãncía, foi autenticado de acordo com as Legislações a normas vigentes*.

^ECLARO ainda que, para garantir transparãncla e segurança Jurídica de Iodos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
^arafbo, foi Instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrétludicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seb Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confiimada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço hltps://corregedoria.^pb.]us.br/selo-dlgllal/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi reaSzada. a empresa A AMARO F DA SILVA tínha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da ampresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documenlo apresentado a esto Cartório.

Esta DECLARAÇÃO fol emitida em 03/08/2020 16:52:48 (hora local] através do sistema de aulenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1°e2°da MP 2200/2001, como tamtiém, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solidiado direlamonie a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentlca@azevedobBBtos.nol.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hUDSir/autdiaiial.azeveclobaslos.nqt.Pr e informa o Côd/go de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código do AutenUcação Digital: 7963D308204SS2603981.1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n* 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015, Lei
Estadual n" 8.721/2008, Lei Esladual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd9^57l2d69fe6bc05b62De2d99142b19d2a01B9746cOad8cd48a3b311f79a477c148fS554bf6e05Sa5e4da371c8d2d71e506476f5bc1
22125ba1d4c20bl82ad7137ab3606f0a3fc8a4
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Aio ncacRicwooATO cvBxtojtwâcHt&tóocevtwo
0Q2 ALTEKACAO 021 ALTERACAO CE DADOS (EXCETO NOME SHPRESARVX}

c ví1Tol orscmc ootv-c>jToEViuinii DEscn

■ii3UF. EUMfSMUIJ.

A AMARO F OA SILVA • ME

LOOKAacuHu lut *>, «e'
AVENIDA AUGUSTO DOS ANJOS

í;c*i«Jíut«!0

SALA 10
BWtWlIUISTRtia

PARANQABA
oa»

00720605

thmcipn
FORTALEZAI BRASIL

ccm&catrR»icoiE4<Au
alendlmenioQuMSÍ.ooni

oocwnrAi

VINTE MIL REAIS

EC(M0U£A
ICNAEritull

a219R00

O3iisoa
620231X3

CCSCAICAO CIO MUk<C
SERVIÇOS COMBINADOS OS ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO:
PREPARAÇÃO OE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIRCADOS
ANTERIORMENTE;
TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE APLICAÇAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET;
SUPORTE TÉCNICO. UANUTENÇAO E OURROS SERVIÇtPS EM TECNOLOGIA DA (NFORMAÇAO:
OESENV0LVIMEN1O E LICENCIAMÈNTODE PROi^ÍAMAS DE.COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊOO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epilâdo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5464

httpV/www.azevedobastosjrot.br
E-mail; cartorlo@azdvedoba8tos.frot.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vãlber Azevõdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralt>a, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos Tins de direito que, o documento em anexo identificado Individualmente am cada Código de Autenticação Digitai' ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

^^DECLARC ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado de
'^^araiba, foi instituído peta da Lei N" 10.132, de 08 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digitai de Fiscalização Extrajudicial

em todos os atos de notas o rogistro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digitai; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada peia nossa Serventia pode ser verilicada e confirmada tantas vazús quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço liltps://corregedoria.tjpb.Jus.br/5elo-digltal/

A autenticação digital do documento faz prova do que. na dala e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA linha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AM^O F DA SILVA a
responsabiidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a esle Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:50:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o/Vt. 1°, 10" e seus §§ 1°e 2''da MP 2200^001, como tambám, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevõdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mall
autenllca@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

e Informe o Código de Consufta desta

'Código de Autenticação Digital: 79630308205724638731-1
'Legislações Vigentes; Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n" B.721/2008, Lei Estadual n' 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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e3f9f67a1d4c20b1823d7137ab3606f0e3^a4
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declara, sob as penas da lei. não esiar impedido de exercer atividade empresária, que não possui ouiro registro de empresário, e
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PR6PAHACA0 DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COM/UtCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epilâclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484 . _

htlp://www.8zevedobastosjtot.br I' A '
Ê-mail: cartorio@azevadobBslos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vãlber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, ORcíai do Primeiro Registro Civii de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer Rrmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins do direito que. o documento em anexo ídentifícado individualmente em cada Cddlgo de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com es Legislações e normas vigentes*.

DECLARO ainda qua, pare garantir transparõncia e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
^aralba, foi instituído pela da Loi N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e conãrmada tantas vezes quanto for necessário atravós do site do Tribunal da Justiça do
Estado da Paraíba, endereço http87/corregedoria.ypb.)j5.br/se!i>dlgltai/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na daâ e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA Unha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, ssndo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documenio apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 03/08/2020 16:52;15 (hora local) atravõs do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevãdo Bastos, de
acordo com o Art. 1", 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documenio eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
Utular do Cartório Azevãdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SíLVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentIca@azevedobe6tDs.noLbr

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site hitos^/euti
DeclançôQ.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

e Informe o Código de Consulta desta

'Código do Autenticação Digital; 79630308205805955104-1
'Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.93S/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Uai Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd34f057f2d69fe6bca5t)62Oe2dg9142b19d2a0ie9746c0ad8cd47o7da8224d992bf933ai663db963l04343SS39c1S47b0rddec431725e
a6ain2a1d4c20b182ad7137ab3606(0e3fc8a4

ICPINnidtnrt» MR«neb»a „
Brasil

WikIhU Íl-J.ll»-!.
■■««■itnaiattaâiMDI. «« '*>■

ht4)$://ap1.autdlgltat,azevedobastrá.rtotbr/declara6ao/7963030820560595â104



tmauiLa <» IUbiu • »SefleMd» PutkHMtii O* fl*uAI«.«

iMnutu ■!• RactoMitMfl»• «iBpMBWto
OlpwUfMMB<!■ Raftal» an<p<«w>UI ■ Mi«a«to

wjwm DC ccHnncAçiM! notteou!w iie om
?3lf«S?í»7.1

H(IW DOEWmcSitRl] tct>miM Mra«MM«j»;
ARflAANDO AMMO FRAGOSO DA SItVA

RRASII FIRA

fCOAtC W CENS (W iMMer
rOMIlNHAO PARniAI

i-KMOnetpan
AOaSTlNHO FRAGOSO SANTANA

Kk;k^'I>0 £M ftldU A» natávar^mi
(W1fv19BÇ

eCNmMXtiu^)
2I)0002925A1«S

rOR (tvm d» «rarsMçM •oMmwtayim «rorct)

tiOUCk iWO H* AOQKAOEAmm«r, Ma>
RUAESTRW3AD0PICI

COUPtCUCNTO

BLA

Miaccmo

FORTALEZA

REQUERfMENTp;ÒE EMPRESÁRIO i /i
%v-.* ••• *•-*

I tUir. o* f ».i*l |w«KW>»< «lyrunt» »» Ab .■«■wm l M»|

CSTMOCIVIL
CASAtXXAj

(«h)
(alba amaro fragoso

UF CPFi-wwo)
!CE OW 47967^4)7

MACRO

101

jtiASTOO/OlSTRiTD
JOOUE! CLUBE

CCR

90510138

dedara. sob as panas da Id. nâo estar impedido de exercer atividade empresAria. que liâo posauí outro r^islro da empresário, e '
lequor i Junta Comercial do Estado do Ceará:
ATO IDCSCIbCAOrJUATO I EVBITO| OCSOVOAO DO SVEXtO
002 IaLTERA.CAO 021 ALTÇRACAOOf PAC!OS{E«CETOMOMEE»«'WSA«IAL) i

tarscsiçAolioçvEwo evekto ocsorçaiiooevsntd

lATUCUirRCSMbAi.

A AMARO F DA SILVA - ME

TCOAADOimO tlUt. M «c-l
AL^HIÜA AUGUSTO DOS ANJÍB

tCKIPlEMCHtO

LOJA. 07;

VAWftBOCAmML-M

IXi.OCÜ.Oü

B20230Q

8211300
KtitaúO
8219999

VnONCOCARITM.av«em»
cano E VINTE t4JL REAIS

SARnO/DSTRlTO
PARANGABA

uuMcnairM»

FORTALEZA|C£{BRASIL

MWCRO

1127

CSP

60720605

UraCitrcLO DOOBJCTD
OESEMVCt-VlMliNTO C LICCNClAJ.tCHIO DC PROGRAfrtASDEWJMPUTADOfl CUSTaViZAVCia
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRiTORiO E APOIO ADMINISTRATIVO:
F^tEPARÁCAbOE DOCUMENTOSE SERVIÇOSESPEÒAUZADOSKAPUIOAOMíNíSTRATIva
TRATAMENTO QE DADOS. PROVEDORES DE APllCACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTEW4ET.

C»T*DEl)«C{tDA6M»^3AOES MHJCMUOE MCAIÇM)NOCNIU
13n2f20l1 14 76924SA»0i-02

TnsunAneu" pac EHmcvno m pmb iJi^tanurMe»—«dbhww Ç. Qü pUl/^' .fAC

oeroBOote

PARA USO EXCLU

DEi^RIDO
PUBUQUE-SE E ARQUIVE-SE.

oe KOE ouoenua. ce mw UF

lAUTEfíTICACAO

riiAlA

CE1201600337622

JUNTA COMERCIA'. 00 ESTADO DO CEARA -SEDE
I»ríi3 CERflFtCOOBEQiSTHOEM. 02/09/2018
iTMgTv SOBN* 20162582447

ProtocoH»; 16/258244-7. DE 31/0B<2{H6 /
'BwrMa:23 l 0332397 l .-j . I

A SHWiu j- tVi TífT.VA - IfE
LENIRA CAKOOSO OE A SERAINE

SECRETARlO-OeHAL

CEB189609914/oaZ40uuü192

««0 2 Au.,r,«caçíoDlolUlC6dl9o:796303<m03964312169.1 /' g OaU: 03/08/202014:12:22
t: Valor Total do Ato: RÍ<A6 \

Cartório Azevêdo Bastos
Ay. PluMUItt» P«»«M ■ "" J&kA^BWM-PO



03/08/2020 https://api.8Ut<fígltaI.azevedobastos.nolJ}r/dBClaracao/798303D8203964312189

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA paraíba
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1688
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA

JOAO PESSOA
COMARCA DE

Av. Epitãcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

httpVAvww.azev8(jol»8tosjiotJ]r
E-mall: cartor1o@azsvedobaelos.not.br

y/MA r-.

-/2O2J

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vdiber Azevédo da Miranda Cavalcanti, Oilciai do Primeiro Registro Civil da Nascimentos e Óbitos a Privativo da Casamentos, interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude da Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Cõdigo de Autenticação Digitar ou na
referida sequãncia, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

^DECLARO altHta que. para garantir transparência e segurança Jurídica de Iodos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N" 10.132, do 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digitai de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos denotas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digitai: ABC1234S-X1X2)e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada lentas vezes quanto for necassário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço trttpsJ/corregedoria.tJpbJus.br/selo-digítel/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi reaSzada, a empresa A AMARO F DA SILVA Unha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabiSdade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/06(2020 16:51:41 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo como Art. 1', 10° e seus §§ 1°e 2°da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solidtado dlretamenlo a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mali
autantica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

tialjzevadobastos.nol.Dr e informe o Código de Consulta desta

'Código de Autenticação Digital: 79630308203964312189-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n" 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei
Estadual n" 8.721/20Q8, Lei Estadual n° 10.132/2013e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d6gre6bcOSb620e2dg9142b19d2e0169746cOad8cd4535a53ae5ea3721a1Bdc67d867c2lbd164646a08d8d45625c637e6c4f
2515g66a1d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc6a4
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iCPPnHirthirijdiFVptiMej
rAuxn.li BrSSil

WldHb rMl«eri. ir-lJDD-X <—y
tfrny*iiiee2C0t.

hUps://apLautdlgitai.azevedobasta5.not.br/declaracao/796303D8203g64312t89



MmisMrto da Incteula. ComArcio Extedor e Satyfços
Secretaria B^dal da Mloo • Pequena Empresa
Departomento de Regialro Empresaria! e Intograçto
Seoetatla de Eatado da Fazenda do Caaid

NiRE<diii<ideauaiiBl.qiwndoa CCcflgo da NMutezs N*MlAatriculadoAffBiito
HdaíoremoulrsUF} Jurfdiea AuxUer 0o CoinCrdo

. eoMiciJii. DO aruDo ec suotS

23103328971 2135
17/248647-5

isanaffftWLi.iJii

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE OA Junta Comercial do Estado dó Ceará [^-3

(do Empresa ou do Aoente AuxBar do ComAreio]

roquar a VS* o dstarimsnto do seguinte ato:

ÍPD6 CÔOIGO CÔOCGOIX)
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇAo DO ATO / EVENTO

ALTERACAO

1  ALTERACAO DE CAPITAL SODAL

1  ALTERACAO OE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICIPiO

N» FCN/REMP

illillilllllliiilii
CE120-1700486229

Repreeententa Legai da Empresa / Agante AuxBlar do Com^o:

Nome: .

Asflinatura:

Telefone de Contato:

|RiRr>:DA JUNTA
DECISÃO SINGULAR1

NoimKs} EmpresatialIelB) ̂uai(als} ou semalhanie(s}:

□ sim

□ DECISÃO CtXEGtAOA

□ sim Processo em Ordem
Adedseo

□nao / /
Daa ResporaAvel

Qmao / /

DEasAO SINGULAR

^  71^880 em vigência. (Vide despacho em íaRia anexa)
CS88O deferido. Publlquees e aniulve-es.

Processo indeferido. PubRque^e.

DECISÃO COLEOIAOA

_ Processo em vigdncia (Vridedaipaelw em Uhaansa)
Processo deferida Publiquo-ec e arqiivoas. >
Processo lr>dc(eiido. PubUque-ee.

Responsável

Z^EegSndo

S^Exptncia 3*Eiue«nciB

Re^onsável

ta ExíBteeR I ««EideArKia 5>E)cie«fMSD

4* EiagèRClD S*EiilBlne(s

PreeldeiHe da Turma

Junta Comerctel do Esladc do Ceará
Certifico registro sob o n" S022171 em 06/09/2017 da Empresa A AMARO F DA SILVA - ME. NIre 23103328971 e proiocolo 172486475 -
06/09/2017. Autenticação: 6eF76B4B1F57F24g8EB7BED589AE7765BE6665. Lenlra Cardoso de Alencar Seraine - Secrelária-Geral. Para validar
este documento, acesso hlta;//www.lucsc.ce.aov.br e Informe n° do orolocolo 17/248.647-5 e o eódioo de seouranca ONLk Esta cóola foi



UnbMrtoAIndOtMi.CointretoEttortoreSenicea
SeeretartaEwciildaMlwePequenaEmprese

SnP D(pivlBn»nlO de Reglalni Empranrtal e InWgrogao
-v- ■7•-r-;V,

'""''NÚlicROOElOBnmCACAODORéGiSTWIJECWIESa-NMeiMSEDe
2310332887-1

NOMenOEMPREaAftlO(ctinvl«lowaal»MMrai]
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/

BRASILEIRA

OEBCNSIH
COMUNHÃO PARCW-

FlUOOCdBl)
AGOSTINHO RtAGOSO SANTANA

N*SCIOOeM(M*(toneNifiKiA3) neNnOMW Nnwo)
^;^|00/1(V18SS 2000029258196

EWANaPWOPORifaiTiedettnenapetSoacieonlaftaggcdBwnBO

IMAE QAnjÃL (prMncPtc

tn»»>
ALSA AMARO FRAGOSO

^CPF((iúmMj
ICE Q14j475j87307

DOMICI.MSO NA (LOonMMlUtO lua. ■«. tb]
RUA ESTRADA DO RO

NUMERO

101

irATTTTTrTrnv

JÓQUEI CLUBE

ictara, sob as panas da Ia), nSo astar Impedido de execeer stivldede efl^resAiia, que não possid outro resistro de empresário, e
uer ã Junta Comerdal do Estado do Ceara:

DEacwçtoooATo SBITS eõ^çXõBõêvêNTÕ
ALTERACAO 2247 ALTERACAO DE CAPTTAL SOCIAL

000 EVENTO

ALTERACAO De ENDCRECO DENTRO OO P4ESMO MUNICS>IO

CMPneSARlAL

A AMARO F DA SILVA - ME

tOOAACCiURO lUi, v>. «In) —
AVENIDA WOUSTO 003 ANJOS

COMPLSUEHTO

LOJA 07

VALOn 09 CAPRAL • D*
150.000.00

0311900
8219989
8211300

LOJA 16

VALOR 00 CPPITM. Oor«iMA»)
CENTO E CINQUENTAMIL REAIS

fiAtfvtoroisTRrro
PARANOASA

CE BRASIL

CEP

60720608

I  J j"»l d I a rj.TVürjl IM n

aten(limefiioQasssal.CQm

o&iero

'ESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMiZAVEIS. SERVIÇOS
OMBINAOOS OE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTTVLDVO. TRATAMENTO OE DADOS. PROVEDORES DE SERVKX>8 DE
PLIOACAO E SERVIÇOS OE HOSPEDAGEM NA INTERNET, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
SPECIALIZADOS DE APOIO AOMÍNISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

AUTEFmC JUNTA COt^CIAL DO ESTADO bo CEARA
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: S023171
EMosmiaoir.

M AU« M • M BUA . M U

pioiDooio: troMMTs j —4í2tíaí'-

MÓDULO INTEGRADOR; CE12017004fi6229 ' lilinDiliiifuiiíiiiiiiiiinBliili csdiMM»

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certldco registro sob o n° S022171 em 06/09/2017 da Empresa A AMARO F DA SILVA - ME. Nlre 23103328971 e protocolo ITZJSS^TS -
06/09/2017. Auteolicação: €8F76B<1B1F57F2496E67BED5B9AE7765BE666S. Lenira Cardoso de Alencar Seraina - SecretárIa-GersI. Para validar

HfM^i imanI/N a/"o«cck Kttpi*7/unè/i&i r»r>M hr o fnfrLrmA 17/9i1A a o rAHIpvo Ha oa<iMPanro /*>KII L tSefo ^Arvlsi



Mirustano oa inousins, uomefoo txterror e serviços
Secretaria Especial ria Micro e Pequena Empresa
Oepaitanienta de R^ístro Empresarial e lnte0ração
Secretaria de Estado da Fazenda do Ceara

JUCEC-SEOE

8EDE. FORTALEZA

NlRE (da sede ou tlUsl, quando i
seda (orem outra DF)

ICòdlQo ds Natureza
Juri^a

|l>r ds MatrieulB do Agente
lAudisr do ComAido

23103328971 2135

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
18/162.825-8

ILMO(A). SR.<A} PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceai^ Proc.

AAMAROF DA SILVA

(flaBrpnwaoüdôAaetiteAuxitiafdocoffleraü)
N" FCN

:tfgi!a»?jgawiyr<u

/REMP

requersV.S* o defefftnento do seguinte ato: ||
N* DE CÓDIGO CÔDJQO DO
VIAS OOATO EVENTO QTDE OESCRiçAO DO ATO/EVENTO

ALTERACAO

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2211 1 /M.TERACAO ̂  ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO
2247 í ALTERACAO DE CAPIT/U. SOCIAL
2221 ""i ALTCRACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CE1201800112005

FORTAlErA
Local

Representante Legal da Empresa / Agente AuxIDar do Comèrtío:

Nome: /^(LtLCiQrNro PitMWhL/ ("i- iiLí/Á
Assinatura:

TelaforwdeCorif^to:

[~1 DEClSto SINGULAR
NomB{B) EmpteeariaHais) Quallrns) ou semeittantata):

□ sim □ sim

|~| DeasAO COLÊGtADA

Processo em Ordem
AdectsSo

n NAo _/_/_
Data Responsável

rn NAO / /

DECISÃO SINCMLAR

I  I Recesso em exigência (Vide despacho em ToOia anexa)
roceaso deferido. Publlque^e e arquive-se.

I  Processo indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência (Vide despacho em fedia anexa]
_ Processo deferido. Publique-aeearqutve-se.

I Processo Indeferido. Pubdque-ee.

STBíQShUe

Responsável

rEiStjiítu*

Responsável

VBdtlIMU PEmgSMU

«iüü
jleapansâvol

3*ExiBencis arExiginGi* 4< EdaSncia

Junta Comercial rio Estado ri o Ceará
Certifico registro sob o n» 5197442 em 01/11/2018 da Empreso A AMARO F OA SILVA. NIra 23103328971 e protocolo 181628258 - 31/10/2018.
Autenticação: 123E61SC548D4A9D89779E32S2B4D44A843E6A6. Lenira Cardoso de Alencar SeraIne - Seoretárla-Geral. Para validar este
documento, acesse hup://www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 18/152.825-B e o código de segurança Í0c4 Esta eòple (ol autenticada
digltalmBnle e assinada em 05/11/2018 porLenira Cardoso de Alencar Saraine- Secretária-Geral.

ii/.. pág. 1/2



Minratéiia da MiM/la. Comércio Exterior e Serviço*
Séctiliia E^MHI Oà mn à niiUáAk EFntdéU
Oapaitamente de RegUre EmpraMiiii • Irdegraçio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

MJMCRO De lOEN IIHICAÇAO OO ttEOiSlKOOt 0IPRE6A -Mfie OA «eOC

231033^7-1 '
NUte OA FILIAL <pr*«fKhor«ivnanla «a ala nsIswiUi • flliiJ)

NOME OOâiIPRS&WO nam obrevMum^
ARMANDO AMARO FRAGOSO OA SILVA

iwcioNAUMae

BRASILEIRA

REOBIE DE aENB (teeMSdO)

COMUNHÃO PARCIAL

C-I AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA

IMSCIOOa*(de(Bdof«K*nanlo} noENIBADE «alnivra)

0S/10ri9a5 ^ 2000029258196

EMANCIPAOO POR Okois de «imnelruiçAe eenenle no tandi ntanu)

OCMCIUWO M OJMRWOURO nio, ■«. MO)
RUA ESTRADA OOPICI
cowiEiefrTO

BLA

triirraiím

vmcML
CASAOO

tato)
ALBA AMARO FRAGOSO

oCillÍMiur UF

ISSP ICE
EMAJI.

I ATENDIMENTOOASSESI.COU

BARROrOISTmTO

JOOUEI CLUBE

CPf {nOrwD)
014,475-873^7

CBP

80510138

Oedaie que ■ aUvKMde u

I  I ENOUAClRA f*®"*
I  I REBJQUXCR* ga mCRCeMPWeSA.Me
f~1 neagrratiADBA I I Eupgeanpe PtgugNOPtamv-CTm

lermos da Lei Gemptementor rT 1E3, da 14 da dezembro d* 2006
as panes de lei, mclusrve que em veildics* ioda* as aiforn»0e« pieaiedss neste instrumanio a quanie eodisnoslo no artigo

impodldodc exercer aUvIdadaompretérla, nSe poMuiroutro toglstrode empreãátioe requer 6 Jtmla Comercial do Ealado do Cenrd:
sámísraüsníi

i£scni

ALTERACAO

DESCRIÇÃO 00 eVENTO
ALTERACAO OE ENDEREÇO DENTRO 00 ME8U0 MUNICÍPIO

wwe atPREBMtuu.

A AMARO F DA SILVA

LOGRADOURO «M ate.)
RUA INGLATERRA

COMPLEMENTO
Q013

OesCmçLO OO EVENTO
ALTERACAO OE ATTVlDAOeS ECONÔMICAS (PRINaPAL E

OesCRIçAO OO EVENTO
2247 I ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

NUMERO

243

BAIRRO/OSTRITO
rtAPERI

CEP

60714150

«■MAU
ATENDtMSNroeA88ESt.COM

300.000,00 TREZENTOS MIL REAIS

OESCftÇAODO OR^TO
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEI, TRATAMENTO OE 0AD06, PROVEDORES

.DE SERV1C08 DE APLiCACAO E SERVIÇOS OE H08PEDA0EM NA INTERNET, SERVIÇOS COMBINADOS OE ESCRITÓRIO E APOIO
8202300 I ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE.

DATADEMClOQASATlVIOAOeS NLBLEflO DE INSC»çAO HO OCPi
13/12/2011 14,769 245/0001-92 MRewMder

QE ecoe OU OC HLIAL DE OUTRA UP

^ ASSINATURA DA RRIUA PELO EMPRESÁRIO 1ou*duraiptntiManierMaiUinlol|]aioMa) [|—r* •*- r~— fr—1"^)
A- Rrv^l^rLo e. oa. S.I

!®2]I^i3S32BãS!ia8SSBE^S®
[á DEFERIDO.
H PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇAÔ

AUTEKfTICA
§ 3° DO AR
RODAPÉ, fi

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OO CEARA
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 6187442
EM01/11/2018.

M AUMie ABA aiLVAI

I h^òri!C£MléiS£!?ai-S'"^
.1*" ' .';'.VC5$írii,';[-óí

Pratoooki; ieriS2.82S-e

'^íBí?5SS54Í.ll5í^V'ÍmíSSS65SÍÃ'*iílir>^:;-.>íID>>ieit,ítt7í«JWnUBI5R3W^ilh*5

MÓDULO INTEGRADOR; CE12O18OO112O90 llillllíllllllllllllllllíllllllllllllllllll

Junla Comercial da Eslado do Cearé
K Corlirico registro sob o n" 5197442 «m 01/11/2016 da Empresa A AMARO F DA SILVA. Níre 23103326971 e protocolo 1B15282S8 - 31/10/2016.
^ Autenticação: 123E€19C54BD4AgD69779E3282B4044/^643E6A6. Lenira Cardoso de Alencar Scraine - Sccretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://vvww.iucac.ea.gov.br e inlorme n° do protocolo 18/152.625-6 e o código de segurança I0c4 Esta cápia foi autenticada
digilalmente e assinada em 05/11G018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretirla-Geral. ,,,

P^9.2/2



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Regielro Empresarial e Integração

I Secretaria do Desenvolvimento Econômico

N* DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

3EDREII

NIRE (da seda ou nilal, quando o iCédigo da Nelurezn
sede (or em ouirs UF) Ijuddlca

de Motrlcuía do Afionta
Auxiliar do Comòrcto

23103328971

iaaeina«i,iiia«it

2135

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciai do Estado do Ceará

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio]

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

NODE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

307 I I I REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

N° FCN/REMP

CEN2127147642

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

SO DA JUNTA COMERCIAL

rn DECISÃO SINGULAR
Nome(s) EmpresariaKals) Igual(ais) ou semelhanlefs):

risiM

□ DECISÃO COLEQIAOA

I  IsiM Processo em Ordem

A decisão

I  I NAo / / Q
Data Responsável

|~

DECtSAO SINGULAR

^^%ocessD em exigência, (Vida despacho em tolha anexa]
I . focesso deferido. Publiquo-se e arquive-se.

□ Processo Indeferido. Publique-se.

| nAo / /

2* ExIgSneia

Responsável

3* Exigêneía

Responsável

4* Exigência S* Exigência

DECISÃO COLEGIADA

_ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
__ Processo deferido. Publlguo-se e argulve-se.

Processo Indeferido. Publique-se.

2" Exigência 3*Exig&neiB 4* Exigência

Responsável

S* Exlgêntía

Presidenta da Turma

jU Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" SS58B84 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F OA SILVA. CNPJ 1476924S000192 o protocolo 210409256 -
18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB7OC79DC3F96598fiAE29B1F1542E6. Lontra Cardoso de Alencar Seraino - Sacretária-Geral. Para validar
esto documento, acesse nttp;//www,)ucec.ce.80v.br a Informe n' do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenirs Cardoso de Alencar Seralne - Secretárfa-Geral.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

Capa de Processo

(-'(II

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador Data

21/040.925-8 CEN2127147642 18/03/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 09/04/2021

Assinado utilizando o(s} segujnte(s) seío(s) do g-A(b

Selo Ouro - Certificado Digitai

Junia ComefClal ao Eslado do Ceará
Certifico reoistro sob o n» 5550884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
iert)3/2ü21. Autenticação: O0E7S9CDO870C79DC3F96598aAE29B1F1542e6. Lenlra Cardoso de Alencar Seraino - Secreléria-Geral. Para validar
esto documento, acosse http://www.juceo.ce.gov.br a Informe n' do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
aulanlicadadlsitalmentee assinada em 09/04/2021 por Lonira Cardoso de Alencar Seraine-Socratária-Gerai.



^ Ministério (Ja Economia
pi Secíélaria Se Governo Dlgiui

Departamento Nsdonal da Registro Empresaria! e Integração
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA-NIRE DA 9E0E

2310332897-1

NOME 00 EMPRESÁRIO (completo eetn ebrevUiSuras)
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

NACiONALÍOADE

BRASILEIRA

REGIME DE BENS (se eoseSD)

□ COMUNHÃO PARCIAL
FILIAÇÃO
AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA

NASCI ÓÕ EM tcele Oe naseimânto)
08/10/1985

lOENTIDAOE (rrilmsrol
2000029258198

EMANCIPADO POR (lerme da emanrtpaçèo somente no essa Oe meiror)

I NI RE OA FILIAL (preencher somente se elo relerenta a EBal)

I30MICILIAOO NA [LOGRADOURO rua. ev. etc.)
RUA ESTRADA DO PICI

coMPLEMErrro

BLOCO A

município

FORTALEZA

ESTADO CIVA

CASADO

(mâa)
IALSA AMARO FRAGOSO

rgâo EmiMor

ISSP
EMAIL

I ARMANOOlgASSESI.COM

BAIRRO / OISTurrO

JOGUEI CLUBE

CPP (núniMO)
014.475.673-0?

numero

101

CEP

60510138

Oaciaro que a atividade se
I  I enquadra

REENOUADRA

1*^ DESENQUADRA
l~~l MICROEMPRESA.ME
I5gt EMPRESA OE PEQUENO PORm-EPP

I nos lermos da Le! Complomcntarn' 123, do 14 do dezembro do 2006
eciaro, sob as partas da lei, tnolusive qua são verídicas Iodas as intormaçOes prestadas nosto instrumento o quanto ao disposto no artigo

Impedido ds exercer atividade empresária, néo possuir outro registro de empresário e requer ò Junta Comercial do Estado do Ceará:

DESCRIÇÃO DOATO
REENOUADRAMENTO DE ME COMO EPP

ÊVEtíTOl DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

A AMARO F DA SILVA

LOGRADOURO (rua. av. olc.)
RUA INGLATERRA

COMPt.EMENTO

Q013

igo Penal, nao estar

EVENTO DESCR

EVENTO DESCR

NUMERO

243

MUNICÍPIO

FORTALEZA

BAIRRO/PISTRrrO
tTAPERI

UF PÃIS
CE [BRASIL

CEP

60714150

CORREIO ELETRÚNICO (E-MAIL)
ARMANDO@ASSESI.CQM

:T«T«»TíI«*iIí
VALOR 00 CAPITAL (por extonco)
TREZENTOS MIL REAIS

CODIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO
ECONÔMICA (CNAE) DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEl. TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES
.Mi—w», tjE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET. SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

6202300 ADMINISTRATIVO. PREPARACAO OE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS
.  ANTERIORMENTE,

6311900
8219999
8211300

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
13/12/2011 14769245000192

I TRANSFERENCIA OE SEDE OU OE FILIAL OE OUTRA UF
NIREanií»rlor

USOOA JUNTA COM
B6Po«orttoe 1.S

DCMB^CSAWSHT^ 2-WAC/
ASSINATURA DÀ ^MA PEUO EMPR&SARIO (ou p«lc fO&roftonlanto/a£SÃtQnto^O«rfint0) (C9n>&0 do praoneftlmonlo fao/hatrvo)

DATA OA ASSMATURA

23/03/2021
ASSINAtURA DO EMPRESÁRIO

pftfiA usp EXCÍ;U.SIV.Q J.ur)IT,ft.çpiyiEpgli»iy
DEFERIDO. AUTENTICAÇAO
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ. APÔS A APROVAÇÃO DO ATO

MÓDULO INTEGRADOR: CEN2127147642 lll l lllllllllllllllllllllll IIIIIIIIII

^ Junta Comercial do Estado do Ceard
Certifico registro sob o 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 •
18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79OC3Fd659B8AE2d81F1542E6. Lenlra Cardoso de Alencar Seraino - Secretária-GerBl. Para validar
este documento, acesse http://www.lucec.ce.gov.br e informe n" do protocaio 21/040.925-8 e o cúdlgo de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmenie e assinada em 09/04/2021 por Lenlra Cardoso da Alencar Saralne - Secratória-Geral.



■ItM

p:,.

¥m
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Documento Principal

MA/]
J202-Í1

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador Data

21/040.925-8 CEN2127147542 18/03/2021

Identifícaçâo do(s) Assínante(s)
CPF Nome

1

Data Assinatura

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 1 09/04/2021

Assinado utilizando o(s} seguinte(s} seio(s) do ff rúbr

Selo Ouro • Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceara
Certinco registro sob o n" SSSSBBa em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 a protocolo 210409258 •
18/03/2021. AutenUcação: D0E7S9CODB70C79OC3F965988/\E29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seralne - Secratâiia-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.iucec,ce.gov.br e informa n° do protocolo 21/040.925-8 e o código da segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digllalmenie e assinada em 09/04/2021 por Leniia Cardoso da Alencar Seraine - Secretaris-Geral. ^



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu. ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, BRASILEIRA, CASADO.

EMPRESÁRIO, DATA DE NASCIMENTO 08/10/1985. RG N" 2000029258198 SSP-CE,

CPF 014.475.673-07. RUA ESTRADA DO PlCI, N° 101, BLOCO A, BAIRRO JOGUEI

CLUBE, CEP 60510-138, FORTALEZA - CE. DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 24 de março de 2021.

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Assinado digítalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado do Ceará

3Ç\ Certifico registro sob o n" 5568884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 1476924600D192 o protocolo 210409258 -
*4^ 18103/2021. Autenticação: D0E759CODB70C79DC3F96S988AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seralne • Secretárla-Geral. Para validar

este documento, acesse hnp://www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia fal
autenticada digítalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne - Secretárla-Geral, ^



Kl
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil • SíNREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado üa Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

^S/MA ^

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digiialmcntc, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 c

protocolado sob o número 21/040.925-8 cm 18/03/2021. cncontra-sc registrado na Junta Comercial sob o número
5558884, cm 09/04/2021. O ato foi deferido clclrônicamenic pelo examinador Maria do Socorro Augusto dc Alencar

Almeida.

Certifica o registro, a Sccrvtâría-Gctat, Leaira Cardoso de Alencar Scrainc. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal dc Serviços / Validar Documentos (http://poi1abervicos.juccc.cc.gov.br/Por1al/pages/

imagcmProccsso/viaUnica.JsO c informar o número de protocolo c chave dc segurança.
Cana de Processo

AssinantD(s) —

0)4.475.673-07 ARMANDO AMARO FTÍAGOSO DA SILVA

Assinado utilizando o(s) seguintc{5) selo(s) do 9

Selo Ouro • Certificado Digital

Documento Princinal

Data A^matura

'09/04/2021

Assinante(s)

Nome

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Assinado utilizando o(s) scguintc(s) sclo(s) do 9

Selo Ouro - Certificado Digital

Deciaracilo Documento PrineÍDaj

Assinante{s)

Nome

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Data Assinatura

09/04/2021

CPF

014.475.673-07

.SRM

Fortaleza, sexta-feira, 09 de abril dc 2021

Documento assinado eictrônicamcnte por Maria do Socorro Augusto dc Alencar Almeida,
Servidor(a) Público(a), cm 09/04/2021, às 14:54 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no poi
número do protocolo 21/040.925-8.

informando o

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n» 3558684 om 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 a protocolo 210409258 -
18/03/2021. AutenUcaçâo: D0E7S9CODB70C79DC3F96S988AE29B1F1542E6. Lonira Cardoso da Alencar Seraino -Seerelária-Gerai. Para validar
esle documento, acosse tittp://www.Jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 21/040.925-6 o o código da segurança M3Vh Esta cópia (oi
autenticada dlgitaimonlo e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne - Secrotárie-Geral. ,



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

WIA'

o ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Asslnante(5)

GPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza, sexta-feira, 09 de abril de 202i

Junia Comercial üo Estado do Ceará

Certinco registro sob o n" S558B84 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 1476924S0001S2 a protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação: O0E759CDO870C7eDC3F96598S/kE2SB1F1542£6. Lenira Cardoeo do Alencar Soraine-Secretãría-Gorel. Para validar
este documento, acesse http://www.jücec.ce.gov.br a informa n° do protocolo 21/040.925-8 o o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digilalmenle e assinada em 09/04/2021 por Lenirs Cardoso de Alencar Seraine — Secreiária-Gerai. ,



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digitai
Oepanamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

N° DO PROTOCOLO (Uso de Junta Comercial)

NlREIdasedeouniiai. qusnüoa Cútílgo da Natureza N* da Matrícula do Agente
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

23103328971

IB2i3Sm3iM13fiUSI

2135

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio}

requere V.S' o deferimento do seguinte ato:

N''DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

1  223 BALANÇO

N» FCN/REMP

CEE2100023727

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome;

Assinatura;

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIA

□ DECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresariai(ais) igual(ais) ou semeihante(s};
I  IsiM |~lsiM

□ NÃO / ! Q
Data Responsável

I

DECISÃO SINGULAR

^^ProcessD em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
I Processo deferido. Publique-se e arquhre-se.

~~| Processo indeferido. Pubiique-sa.

□ DECISÃO COLEGIADA

1 NÃO

2* Exigência

Responsável

3* ExIgSncia

Processo em Ordem

A decisão

I
Responsável

4* Exigência S* Exigência

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publlque-se e arquive-se.
Processo Indeferido. Publique-se.

2* Exigênda 3* Exigência 4* Exigência

Responsável

S* Exigência

Presidente da

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n» S53S74E em 24/02/2021 da Empresa A AMARO P DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210166665 -
23/02/2021. Autenticação: 533F90B67045FFe39263AP2BOFEABD7C4AC3E86D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretárla-Gerai. Para
validar este documento, acesse http://wwwgucec.ca.gov.br e informa n° do protocolo 21/016.666-5 e o código de segurança PVAT Esta cópia foi
autenticada diglíalmente e assinada em 24/02/2021 por Lontra Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital ^

Capa de Processo í ■ —■
fí4

Identificação do Processo
Niimero do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/016.666-5 CEE2100023727 01/02/2021

identificação do(s) Asslnante(s)
CPF Nome

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

\mW

Junta Comercial do Estado do Ceará
Ceninco registro sob o n° SS3B746 om 24/02/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769243000192 e protocola 210166665 -
23/02/2021. Autenticação: SS3F90B67045FF939263AF2BOFEABO7C4AC3E86O. Lortlra Cardoso de Alencar Seralne • Secrstária-Geral. Para
validar esta documento, acesse liitp://wvvw.jucec.ca.gov.br e informa n* do protocolo 21/016.666-5 o o código do segurança PVAT Esta cópia foi
autenticada digitaimsnle e assinada em 24/02/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Serains-Secrelória-Geral. ■-



DescríçSo Saldo Atual

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL
CAIXA

CAIXA GERAL

1^20.939,600

1.018.160,940

493.693,090

4.188,070

4.188,070

BANCOS CONTA MOVIMENTO

8ANC0 OO BRASIL

CAIXA ECONÔMICA FEJERAL

BRADESOO

APLICAÇÕES fINANCEIRAS UQUIOEZ IMEOIATA
APUCAÇAO HNANCEIRABRADESCO

486.788,230

303.109,300

30.663,150

1S3.0I3.78D

2.716,790

2.716,790

CUENTES

DUPUCATAS A RECEBER

CLIENTES OlI^ftSOS

OUTROS CRÉDITOS
ADIAPTTAMENTO A EMPREGADOS

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO

ATIVO nAO^CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÓVEIS E UTENSiUOS

523.167,850

523.167,850

523.167,850

1.300,000

1,300,000

1300,000

402,778,860

402.778,860

110.393,520

110393420

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS EEQUIPAHefTOS

VEÍCULOS

ADMNISTRADORA DE {XINSOROO

VEÍCULOS

120426,430

120326,430

228.974,250

38.714,250

190.260,000

BENI^rTORlA EM 8ENS DE TERCEIROS

BENFEITORIA EM BS>IS DE TERCEIROS

125.750,680

125.750,680

(•) DEPRECIAÇÕES, AHORT. E EXAUS. ACUMUL
{•) OEPREOACÕS DE MÓVEIS E UTENSlUOS
(-) DEPREOACÕB DE MÁQUINAS, B2UIP. FER
(-) DEPREOAÇÕe OE VEÍCULOS
(O BENFEITORIAS EM BENS KTERCEIRO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDOR MODELO

CARTAO DÊ CREDITO

182.666,020

19.849,71C

17.628,640

61.353,990

63.833.68C

1.420,939,eOC

223.11S,90C

70.169,380

70,169,38C

61.200,650

8.968,730

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOIMER

ISS A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

CSa A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENdÁRlA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

102.78B,02C

102.78B,02C

19.499,660

47.2S2,95C

21.082,920

685,410

2,536,910

tl.690,17C

58.158400

1.81B,16C

1.818,I6C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
FGTS A RECOLHER

3.621,880

3.621,3SC

PROVISÕES

PROVISÔS PARA FÉRIAS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

44.718,460

44.7ie.46C

1.197.a23,9DC

Junta Comercial do Estado do Ceará

CertifiGO registro sob o n° 5538746 em 24/02/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 210166685 -
23/02/2021. Auteniicaçâo; SB3Fg0B67045FF639263AF2BDFEABD7C4AC3ES6D. Lenira Cardoso de Alencar Saralna • Sscrelárla-Garal. Para
validar este documento, acessa http;//www.Jucec.cs.gov.br e Infornie n" do protocolo 21/016.666-5 e o código de segurança PVAT Esta cópia foi
autenticada dlglialmenie e assinada em 24/02/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Soraine — Secrelária.Geral. -a



Empresa: A AMARO F DA SILVA

C,N.PJ,: M.769.24S/01M1-92
Irtsc }unta Comercial: 23103329971 Dso: 13/12/2011
Balanço encerrado em: 31/12/2020

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

CAPITAL SOaAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOaAL

300.000,000

300.000,OÜC

300.000,00c

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS ACUMULADOS

LUCRO DO período

897.823,90C

897.823,90C

L81.91136C

7J5.912,S4C

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

EMPRESÁRIO

ePF: 014.475.673-07

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Reg. no CRC - CE sob O No. 023620/0-1
CPft 015.108.893-45

Junta Comsrdal do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 5538746 om 24/02/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 210166665 -
23/02/2021. Autonilcação: 583F90867045FFe39263AF2BDFEABD7C4AC3E86D. Lenira Cardoso de Atencar Seraine - Secrelárla-Gerat. Para
validar este documento, acesse hnp;//www.jucec.ca.gov.br e informe n" do protocolo 21/016.666-5 e o código de segurança PVAT Esta cópia foi
autenticada digitalmenie e assinada em 24/02/2021 porLeniraCardosode Alencar Seraine-Secretária-Geral.



Empresa: A AMARO F DA SILVA
CN.PJ.: 14.769.245/0001-92
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/20JJ
Periodo: 01/01/2020 • 31/12/2020

PEDRÊ1RAK'HIA

FLS

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍaO EM 31/1.2/2020

Descrição

RECETTA BRUTA

DEDUÇÕES

RECEITA Líquida

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERAaONAlS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

RESULTADO OPERAUGNAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL L.«smâ2

PROVISÕES PARA IR E CSL ta9.B95Jai

LUCRO Líquido do exerucio

ARM<V)DO AMARO FRAGOSO DA SILVA
EMPRESÁRIO

CPF: 014.475.673-07

FRANaSCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES
Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1
CPF: 015.108.893-45

Certifico roglslro sob o n® 5538746 em 24/02/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 210166665
23/02/2021. Autonlicaçâo: 583F90B6704SFF839263AF2BDFEA8D7C4AC3E86D. Lanira Cardoso de Alencar Seralna - S«Çf8tória-Geral. Para
validar este documento, acesse htlp://www.Jucec.ca.gov.br e informe n® do protocolo 21/010.666-5 e o código de segurança PVAT Esta cópia foiaulenlic3dadigitaimenieeassir>adaem24/02/2021 porLeniraCardosodeAiencarSeralne-Secretôria-Geral.



Empresa; A AMARO F DA SILVA
Inscrição: 14.769.245/0001-92
Periodo: 01/01/2020 - 31/12/2020
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011

as_

COEFiaENTES DE ANAUSES EM 3t/X2/2020

Coefidente Fórmula Resultado

Indica de Liquidez Geral Advo arculantc + RcsUzãvd Longo Prazo

Passivo Orculante + Passivo NSo-Orculante

1.018.160,94 4 0,00

223.115,90 4-0,00

índice de Liquidez Corrente Advo Orculante
Paárvo Grculartte

indica de Liquidez Seca Attvo Orculante • Estoque

Passivo Orculante

l.Oie.160,94

223.115,90

1.018.160,94 - 0.00

223.115,90

índice de Liquidez

Imediata

Disponível

Passivo Orculante

493.693,09

223aiS,90

índice de SelvAnda Geral Advo

Passivo OrculanM -r Passivo N3o-Orculante

1.420.939,80

223.115,90 i- 0,00

Índice de Capital de

^^seliee

Passivo Orculante Passivo Nie-Orculante

Patrimônio UquUo

223.115,90 4-0,00

1.197.823,90

indica de Endividamento Passivo Orculante * Passivo Nio43iculante

Geral Passivo Total

223415,90 + 0,00

1.420.939,80

Grau de Endividamento Passivo Orculante 4- Passivo Não-Orcuíante

Ativo

223.115,90 4-0,00

1.420.939,80

Margem Operaclwuil Lucro/PR^ufzo ̂ reradortal

Receitas de vendas

897423,90

3.415467.44

Rentabilidade de Ativo Luao/Prejuizo do Exercício

Abvo

897423,90

1.420.93940

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

B4PRESARI0

CPF: 014.47S.673-07

FRANaSCO LAND5THNER MOREIRA RODRIGUES

Reg. no CRC • CE sob O NO. 023620/0-1

CPF: 015.108493-45

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 5538746 om 24/02/2021 de Emprese A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210166605 -
23/02/2021. Autenticação; 5e3F90B67045FFe39263AF2BDFEABD7C4AC3Ee6D. Lenira Cardoso da Alencar Seraine - Secretária-Geral, Para
validar este documento, acesse htlp://vvwwJucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 21/016.666-5 a o código de segurança PVAT Esta cópia foi
autenticada digllalmente a assinada em 24/02/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrelâria-Geral. . -



Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

21/016.666-5 CEE2100023727 01/02/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

014.475.673-07

015.108.893-45

Nome

|ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA
FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Cerlinco raolsiro sob o n® 5538746 em 24/02/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 o prolocolo 210166665 -
23/02/2021. Aulenlicaçâo: 583F90B67045FF8392e3AF2BDFEABD7C4AC3E96D. Lonira Cardoso do Alencar Seralno - Secrotárla-Geral. Para
validar esle documanto. acosse http://www.iucoc.ce.90v.br e Informe n« do protocolo 21/016.666-S e o código de segurança PVAT Esta cópia foi
autenticada dlgtoimante e assinada em 24/02/2021 por Lenira Cardoso de Aiertcar Seralne - Secrelária-Geral. ^ ..j



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL l—PÊcm

Eu. FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES. BRASILEIRA,

CASADO, CONADOR, DATA DE NASCIMENTO 01/04/1987, RG N® 2001098014314

SSP-CE, CPF 015.108.893-45, AVENIDA ROGACIANO LEITE. N® 850, BAIRRO

SALINAS, CEP 60810-786. FORTALEZA - CE, DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI,

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 23 de fevereiro de 2021.

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES
Assinado dlgilalmente por cerllfloaçâo A3

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® SS38746 em 24/02/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210166665 -
23/02/2021. Aulenlicaçâo: 583F9QB67045FF839263AF2BOFEABD7C4AC3Ea6D. Lenlra Cardoso de Alencar Seraine - Sacretôrla-Geral. Para
validar este documento, acesse hltp://wwwjucoc.co,gov.br e informe n° do protocolo 21/016.6S6-S e o código de segurar^ça PVAT Esta cópia foi
autenticada digltalmenle e assinada am 24/02/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar Saralna - SecretárIaJSeral. ...



i. Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
f  Governo üo Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
^  jurrta Comercial do Estado do Ceará
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato. assinado digltaimente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ
14.769.245/0001-92 e protocolado sob o número 21/016.666-5 em 23/02/2021, encontra-se registrado na
Junta Comerciai sob o número 5538746, em 24/02/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Jairo Bezerra Lira.

Certifíca o registro, a Secretâría-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portaiservicos.Jucec.ee.gov.br/Portal/pages/imagemProces5o/vlaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome
015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Documento Principal

CPF
015.108.893-45

014.475.873-07

Assinant9(s)
Nome
FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Declaração Documento Principal
Asslnante(s)

CPF Nome
015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Fortaleza, quarta-feira, 24 de fevereiro de 2021

íCsRWI
Documento assinado eletrônicamente por Jairo Bezerra Lira, Servídor(a) Público(a). em
24/02/2021, ás 08:39 conforme horário oficiai de Brasília.

\ X

A autencidade desse documento pode ser conferida no i
informando o número do protocolo 21/016.666-5.

Junta Comsrdal do Estado do Ceará
Certifico registro SOti o n° 5538746 em 24/02/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e prolocolo 210166665 •
23/02/2021. Autenticação; 583F90B67045FF839263AF2SDFEABD7C4AC3E86D. Lenira Cardoso de Alencar Seraina - Secretória-Garal. Para
validar este documento, acesse htlp://www.)ucec.ce,gov,br o Informe n® do prolocolo 21/016,686-5 o o código de segurança PVAT Esta cópia foi
autenticada dlgllalmonloeasslnada em 24/02/2021 porLenlra Cardosode AloncarSoralne-Secretírla-Geral. ^



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digítalmente por:

identlfícaçâo do(s) Assinante(s)

CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza, quarta-feira, 24 de fevereiro de 2021

JSy Junia Comercial do Eslado do Ceará
íÇa Certifico registro sob o n° S536740 em 24/02/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 o protocolo 21016666S -

23/02/2021. Aulenlicaçáo: 583F90B6704SFF839263AF2BDFEABD7C4AC3E66D. Lenira Cardoso de Alencar Sorajne - Secralátla-Goral. Para
validar este docurnemo. acessa htlp://www.)ucec.C6.gov.br e Informe n" do prolooolo 21/016.666-5 o o código do segurança PVAT Esla cópia foi
autenticada digítalmente e assinada em 24/02/2021 por Lanlra Cardoso de Alencar Seratna -Secratárta-Garai. ^



mm
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: littps;//www.pedrciras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIÁNtEíi^^^
DISPENSA DE LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93. ̂  ̂

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0509001/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de sistema
de emissão e publicação do diário oficial municipal, para Município de Pedreiras - MA.

I - DA JUSTinCATIVA DA CONTRATAÇÃO j

Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos atos
em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao principio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este

princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua
importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

Justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos 11 e III, do parágrafo único, do art.

26 da Lei 8.666/93. Inobslante o fato da presente contratação estar dentro dos limites

estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018, o
que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual

fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. Aquela, para ser
oferecida com qualidade e eficiência que exige a máquina administrativa

;  P-DA FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o artigo 24, inciso TI da lei 8.666/93 - II, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso U do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n®
9.648/1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

IH-DA JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Justifica-se a escolha da empresa A AMARO F DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ:
14.769.245/001-92, por ter demonstrado para esta Autarquia a proposta de preços mais
vantajosa, haja vista que foi feito uma pesquisa de preços para comprovação de que o
preço ofertado é compatível com o praticado em mercado, tendo o valor global de R$
4.000,00 (quatro mil reais). Segue anexo a documentação da futura contratada e a
proposta de preço para avaliação e verificação da possibilidade de contratação.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS KS -

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: https://ww>v.pedrciras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em
vista que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com
o menor valor ofertado a Gabinete do Município de Pedreiras que justifica efetivar a
devida contratação em favor da urgência na aquisição dos referidos produtos de acordo
com dispositivo previsto na Lei Federal n° 8.666/93.

li V-DA CONCLUSÃO ^

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo
na Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreiras/MA, 12 de setembro de 2022

Maria VanustKKia^iDMPerèíta Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: https://wvw.pedrciras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de sistema de
emissão e publicação do diário oficial municipal, para Município de Pedreiras - MA.

JUSTIFICATIVA

2.1. Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos

atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao principio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este

princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua

importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

Justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, do ait.

26 da Lei 8.666/93. Inobstante o falo da presente contratação estar dentro dos limites

estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018, o

que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual
fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. Aquela, para ser

oferecida com qualidade e eficiência que exige a máquina administrativa

VALOR E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é
de R$ 4.866,64 (quatro mil, oitocentos sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

llTEM UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
rKvJIJU l Do

Contratação de Serviços de
locação de Sistema de

101 rv " . 7 Mês
emissão e publicação do
diário oficial municipal.

TOTAL

.216,66 4.866,64

4.866,64

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO

5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na
Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/93 e o Decreto Federal 9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência;



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: https://wmv.pedreiras.nia.gov.br/
■ ruib.

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os documentos fiscais referentes a fomecimeiito deverão
ser emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3°
dia útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria municipal de Finanças do
município de Pedrciras/MA - MA, situada na à Avenida Rio Branco n." 111, Bairro-

centro- CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, acompanhados das certidões negativas

atualizadas dos Tributos Federais, Estaduais, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
e Certidão Municipal.

6.3 PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês
de emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da
data da respectiva reapresentação.

7. DA FORNECIMENTO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas,

nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor
do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização deste fornecimento e
pelo atestado de conformidade dos dos produtos entregues para que se processe o
pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Fornecimento as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos c comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.



ESTADO DO MARANHÃO Proc-ífivltiSi
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA '

CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: https://wvvw.pedreiras.ma.gov.br/

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais,
objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de
manter fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão á conta de recursos
consignados no Orçamento da Gabinete do Município de Pedreiras, cujos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros de pessoa
jurídica

À vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites
legais para a realização da Dispensa.

Pedreiras/M A, 15 de setembro de 2022

Maria Varíualflrafe^iM^ira Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita
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AUTORIZAÇÃO " ,

msji

Eu, Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete da Prefeita, no uso de
minhas atribuições legais. AUTORIZO a contratação da empresa A AMARO F DA
SILVA - ME, CNPJ n" 14.769.245/001-92. com endereço na Rua Inglaterra, n° 243,
Bairro Itaperi. Fortaleza - CE, CEP 60.714-150, para prestação de serviços de locação
de sistema de emissão e publicação do diário oficia! municipal para Município de
Pedreiras - MA, valor global RS 4.000,00 (quatro mil reais), conforme proposta
apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação 009/2022. Atendendo os
requisitos do inciso II, do art. 24, Lei n" 8.666/93)

Pedreiras - MA, 19 de setembro de 2022.

Maria VanWaín^Krf^reita Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Piociua

Pedreiras - MA, 19 de setembro de 2022.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do processo
administrativo n" 0509001/2022, para Parecer da Dispensa de Licitação 009/2022, tendo
como objeto a Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de
sistema de emissão e publicação do diário oficial municipal, para Município de Pedreiras
- MA., nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas
alteraçõc.s posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Maria VaiWsanfâ^ní^ere^ Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n" XXXXXXXX/2022

Processo Administrativo n" 0509001/2022

Dispensa de Licitação n" xxxx - 2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIR.\S/MA, E O SR.
XXXXXX XX XXXXXX XXXXX XXXXX, PARA

O XXXXXXXXXXXX XX XXXXXXXXX PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Gabinete do Município de Pedreiras,
inscrito no CNPJ sob o n" CNPJ: 10.432.389/0001-06, com sede na av. rio Branco, n°
111, Centro, CEP; 65,725-000 - Pedreiras/MA, neste ato representado pelo Sr. Maria
Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras, doravante
denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa. XXXXXXXXXXX , Inscrito
no CNPJ: XXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo proprietário XXXXXXXXX,
portador do CPF: XXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente contrato com base no Processo Administrativo n°
XXXXXXXXX/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n" XXX/2022, fundamentado no
artigo 24, inciso 11, da Lei Federal n" 8.666/93, além das demais legislações aplicáveis à
espécie c. por fim, pelas ciàusula.s e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO;

O presente Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de sistema
de emissão e publicação do diário oficial municipal, para Município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX/XX/2022 a 31/I2/2022

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio do fornecimento dos materiais será a partir
da emissão da Ordem de serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer o CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
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c) exercer a fiscalização do contraio;

d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO;

Constituem obrigações do CONTRATADO;

a) conduzir o fornecimento de acordo com as normas legais e com estrita observância da
Proposta de Preços e da legislação vigente;

b) Entregar os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados pelo Gabinete
Municipal;

c) prover a entrega dos produtos ora, com pessoal adequado e capacitado em todos os
níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;

f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;

g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;

h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO;

Dá-se a este contrato o valor total de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXX), conforme
planilha abaixo:

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM I ESPECIFICAÇÃO | UNID. | QUANT. | V. UNIT. | V. TOTAÍT
Contratação de Serviços de
locação de Sistema de ...

01 . . , j Mes 04
emissão e publicação do

I diário oficial municipal.
TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do
XXXXXXXXXXXXXX Ag: XXXXXX C/c: XXXXXXXXX.
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PARAGRAFO PRIMEIRO; Os documentos fiscais referentes ao serviços deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3" dia

útil. após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
situada na Av. Rio Branco, N" III - Centro, acompanhados das certidões negativas
atualizadas do, Tributos Federais, Certidões Estaduais, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Municipais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimenio do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçào de qualquer fatura
por culpa do CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias rciniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentaçào.

CLÁUSULA SÉTIMA - PA FORNECIMENTO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTR.ATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecuçào total ou parcial.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização deste fornecimento e pelo
atestado de conformidade dos produtos entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará cm registro próprio, através do Relatório
de Fornecimento as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção c controle adotados para fms de fiscalização pelo
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos c comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO; A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO, nem a exime de
manter fiscalização própria.
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CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE;

O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contraio,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de físcalização ou pelo
acompanhamento da fornecimento por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios c convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos do CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA .ALTERAÇÃO DO CONTRATO;

O presente contiato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

A inexecução do contrato, total ou parcial, fornecimento imperfeito, no na fornecimento
ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:

a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;

b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contraio não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração, No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total do contrato;

b.2) cm caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total.

b.3) multa de 1% (um por cento) sc houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;
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c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial;

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços s;

C.2) - atraso, injustificado, no fornecimento, cotilrariando o disposto no contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;

C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;

C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o CONTRATADO
idoneidade para contratar com a Gabinete do Município de Pedreiras.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Gabinete do Município de
Pedreiras, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de muita poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao
CONTRATADO após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenha a
receber do CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contraio ou de quaisquer outros
que mantenha com o CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.
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PARÁGRAFO SEXTO: Será remelida à Gabinete do Município de Pedreiras, cópia do
ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo
CONTRATADO, a fim de que seja averbada a penalização no cadasLro municipal de
fornecedores.

PARAGRAFO SÉTIMO: No caso dc aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação dc recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCmU PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, uni lateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADO o direito ao
contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do
CONTRATADO, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará o
CONTRATADO sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção dc créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO
CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.
PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia c a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADO;

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de o CONTRATADO suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
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demonsiraçào dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACAO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontrataçao, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontrataçao pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o e Sub por todos os direitos e obrigações que do contrato
advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no
instrumento convocatório e legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO,
inclusive as perdas c danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes desta Dispensa de licitação correrão á conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Gabinete do Município de Pedreiras, cujos
programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da
respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros de pessoa
juridica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO;

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor,
depois de lido e achado conforme.

Pcdreiras/MA, XX de XXXX de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF: XXXXXXXXXXXX

CONTRATADO
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0509001 /2022

INTERESSADO : Gabinete da Prefeita

ASSUNTO: Contratação de uma empresa especializada em prestação serviços de locação
de sistema de emissão e publicação do diário oficial municipal, para Município de Pedreiras
-MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo,
que trata da prestação serviços de locação de sistema de emissão e publicação do diário
oficial municipal para o Gabinete da Prefeitura do Município de Pedreiras - MA pela
empresa A AMARO F DA SILVA — ME, inscrita no CNPJ: 14.769.245/001-92, visando
atender as necessidades do Gabinete do Prefeito, conforme o constante na Solicitação de

Despesa anexa aos autos.

Dcprecnde-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do
objeto deste processo administraüvo, na modalidade dc dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

Consta Despacho do setor competente, o qual infomia quanto à previsão de despesa na
programação orçamentária Exercício 2022, na forma seguinte:

ORGAO: 02 Poder Executívo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete
classificação ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros de pessoa
jurídica

Ainda, de acordo com os documentos c]ue instruem o presente pedido c possível
verificar que o preço pelo qual será adquirido o produto está compatível com os valores
praticados pelo mercado.

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade dc realização
de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o
próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a
ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa c a inexigibilidade dc
licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade dc existirem casos
cm que a licitação poderá deixar dc ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art.
24, da Lei n°. 8.666/93 elenca os possíveis casos dc dispensa. í

7
Avenida Rio Branco, n° lU, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por
dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é
a mais vantajosa para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo dc 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como cm qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação testar comprovada nos autos, eis que a vaüdadc da
contratação depende da razoabilidadc do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas c se abstcndo, obviamente, da
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência c oportunidade, opina-sc pela realização
da contratação direta.

É o parecer.

Pedreiras — MA, 28 de setembro 2022.

FabricitSXosta^Sampaio
OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n' IIJ, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, parccercs. documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n" 0509001/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 009/2022,

reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa A

AMARO F DA SILVA - ME, CNPJ n° 14.769.245/001-92, com endereço na Rua

Inglaterra, n° 243, Bairro Itaperi, Fortaleza - CE, CEP 60.714-150, objetivando a
Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de sistema de emissão
e publicação do diário oficiai municipal, para o Município de Pedreiras - MA.

Essa Termo se fundamenta no inciso 11 do artigo 24 da Lei Federal n"
8.666/93.

O valor global do contraio é de RS 4.000,00 (quatro mil reais).

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros de pessoa
jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 23 de setembro de 2022

Maria Vanusft4Viâtnd Perafal^ite

Chefe de Gabinete da Prefeita
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareccres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n° 0509001/2022, RATIFICO a Dispensa
de Licitação a° 009/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para
contratar empresa A AMARO F DA SILVA - ME, CNPJ n" 14.769.245/001-92, com
endereço na Rua Inglaterra, n° 243, Bairro Ilaperi, Fortaleza - CE, CEP 60.714-150,
objelivatido a Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de
sistema de emissão e publicação do diário oficial municipal, para o Município de
Pedreiras - MA.. Essa Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n"
8.666/93. O valor global do contrato é de valor RS 4.000,00 (quatro mil reais), que será
pago com recursos do Programa de Trabalho: ORGÀO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002

Gestão do Gabinete: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 outros serviços de
terceiros de pessoa jurídica. Sendo a.ssim, autorizo a realização da DESPESA e
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação
deste ato. Pedreiras/MA, 23 de setembro de 2022. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite,
Chefe de Gabinete da Prefeita.

Pedreiras-MA, 23 de setembro de 2022.

Maria VanuWIhácEocíwifraU^eitc

Chefe de Gabinete da Prefeita
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, através da Gabinete da Prefeita do Município
de Pedreiras/MA, convoca a empresa A AMARO F DA SILVA - ME, CNPJ n"
14.769.245/001-92, com endereço na Rua Inglaterra, n® 243, Bairro Itaperi, Fortaleza -
CE, CEP 60.714-150, para comparecer em 03 (três) dias úteis à Gabinete da Prefeita do
Município de Pedreiras, localizada à Av. Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA, para assinatura do contraio da Dispensa de Licitação n° 009/2022.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras/MA, 26 de setembro de 2022

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita

Recebi em: /

Nome completo:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n° 20220789/2022

Processo Administrativo n" 0509001/2022

Dispensa de Licitação n" 009/2022.

CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, ATIUVVES DA

GABINETE DA PREFEITA DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS E A
EMPRESA A AMARO F DA SILVA,

NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do Gabinete do Município de
Pedreiras/MA, inscrito no CNPJ sob o n" CNPJ: 10.432.389/0001-06, com sede na

Avenida Rio Branco, n" 946, Centro, CEP: 65.725-000 - Pcdrciras/MA, neste ato

representado pelo Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete da
Prefcilnra do Município dc Pcdrciras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, de
outro lado a empresa A AMARO F DA SILVA - ME, inscrito no CNPJ n"
14.769.245/001-92, com endereço na Rua Inglalena, n" 243, Bairro Itaperi, Fortaleza -
CE, CEP 60.714-150, por meio de seu representante legal .Aieff Amaro Fragoso, RO n"
2007005057564, CPF n" 051.897.373-57, doravante denominada CONTRATADA,

resolvem celebrar o preseule contrato com base no Processo Administrativo n"
0509001/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 009/2022, fundamentado no artigo 24,
inciso II, da Lei Federal n" 8.666/93, além das demais legislações aplicáveis à espécie e,
por fim, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:
Contratação dc uma empresa especializada em serviços dc locação de sistema dc emissão
e publicação do diário oficial municipal, para o Município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO;
O prazo dc vigciicia do contraio será a partir da data de assiantura a 31/12/2022.

PAR.ÁGRAFO ÚNICO - O prazo dc inicio do fornecimento será a partir da emissão da
Ordem dc Fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;
Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer o CONTRATADO documentos, informações c demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato; ALEFP AMARO

FRA6OSO:05ía97373
«7
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d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO;
Constituem obrigações do CONTRATADO:
a) conduzir o fornecimento de acordo com as nonnas legais e com estrita observância da
Proposta de Preços e da legislação vigente;

b) Entregar os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados pelo Gabinete
Municipal;

c) prover a entrega dos produtos ora, com pessoal adequado c capacitado em todos os
níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação c qualificação exigidas para
contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
itnputávcis;

O responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;

g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;

h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de RS 4.000,00 (quatro mil reais), conforme planilha
abaixo:

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM
DESCRIÇÃO DE
MATERIAIS

Contratação de Serviços de
locação de Sistema de emissão

c publicação do diário oficial
municipal.

TOTAL

UNID. QüANT.l V. UNIT. V. TOTAL

1.000,00 4.000,00

4.000,00

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, através de tranferência na agência 4145-9 -
C.c 37.000-2 - Banco do Brasil.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes ao serviços deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia

AUFF AMAftO
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útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
situada na Av. Rio Branco, N" III - Centro, acompanhados das certidões negativas
atualizadas do, Tributos da Receita Federal, Certidões Estaduais, e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.

PARÁGRAFO SEGUNDO; O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser dc 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARAGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresenlaçào de qualquer fatura
por culpa do CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORNECIMENTO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos

lermos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecuçâo total ou parcial, terá o prazo de fornecimento de 2 (dois) dias após solicitação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização deste fornecimento e pelo
atestado dc conformidade dos produtos entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena dc ser
responsabilizado administrativamente, anotará cm registro próprio, através do Relatório
de Fornecimento as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO declara aceitar todas as condições,
métodos c processos de inspeção c controle adotados para fins dc fiscalização pelo
CONTRATANTE, obrigando-sc a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos c comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição c a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO, nem a exime de
manter fiscalização própria.

ALEFF AMARO
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CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento do fornecimento por órgão da Administração.
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO c responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, di.ssidios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais c comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos do CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com a.s devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n" 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMLMSTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A iiiexecuçào do contrato, total ou parcial, foniecimento imperfeita, mora no
fomecimento ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita o
CONTRATADO, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber,
assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, ás seguintes penalidades;
a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:

a. I) fomecimento insatisfatória ou pequenos transtomos ao desenvolvimento da
entrega dos produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoncidade.

b) multa;

b. 1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total do contrato;

b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

ALEFF AMARO
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c) suspensão temporária do direito de licitar c impedimento de contratar cora a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c. 1) - reincidência de fornecimento insatisfatória dos serviços s;
C.2) - atraso, injustificado, no fornecimento, contrariando o disposto no contrato;
C.3) • reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o CONTRATADO
idoneidade para contratar com a Gabinete do Município de Pedreiras.

d) declaração de inidoncidadc para licitar c contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Gabinete do Município de
Pedreiras, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência dc atuação com interesses escusos, inclusive apresentação

de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório c a sua
cobrança não isentará a CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE
das perdas c danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao
CONTRATADO após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenlta a
receber do CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com o CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.

Al£FF AMARO
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PARAGRAFO SEXTO: Será remetida à Gabinete do Municipio de Pedreiras, cópia do
ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo
CONTRATADO, a fim dc que seja averbada a penalizaçào no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo dc 5 (cinco) dias úteis a contar da inlimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso dc inadimplência.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo dc compras, assegurado à CONTRATADO o direito ao
contraditório c à prévia c ampla defesa.

PARAGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do

CONTRATADO, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará o

CONTRATADO sujeita à multa dc 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO:

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplcmcnto das obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.
PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia c a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos cm que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial c
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADO;

Constitui cláusula essencial do presente contrato, dc observância obrigatória, a
impossibilidade de o CONTRATADO suspender a entrega dos produtos em virtude dep^Q^Q,pj°g
inadimplência no pagamento pelo CONTRATANTE. 973735?
PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Leiíl^lSS'^
n"8.666/93, sc não for objeto de prévia autorização da Administração, dc forma a não
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prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral do CONTRATADO.

CLAUSULA DÉCIMA

SUBCONTIUTACÃO:
)UARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontraiaçâo, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante
inslniracnlo próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sc permitida a subcontraiaçâo peta Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamentc responsáveis o c Sub por todos os direitos e obrigações que do contrato
advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no
instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenlia acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juizo para haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros dc mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo c
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo cm 20% (vinte por cento) sobre o valor
cm litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As dc.spesas decorrentes desta Dispensa de licitação correrão á conta dc recursos
consignados no Orçamento Geral da Gabinete dc Município de Pedreiras, cujos
programas dc trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da
respectiva Nota dc Empenho, confonne especificados abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros dc pessoa
jurídica

FRAGOSOK}51 wcoumwiTip

897373S7
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Procâ
r±s.
Riib

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
B, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contraio, firmam as panes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor,
depois de lido e achado conforme.

Pedrciras/MA, 26 de setembro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita

CONTRATANTE

Al ECC Af/t&DD AssínadodeformadIgItalporALEFF
AMARO fRAQOSO;OS1S9737357

FRAGOSO:05189737357 oadoii 202io«6 i6SS:45 -03«r

A AMARO F DA SILVA - ME

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Aleff Amaro Fragoso
CPF 051.897.373-57

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220789/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 0509001/2022. PARTES: Gabinete da Prefeita do Município de Pedreiras - MA e a
empresa A AMARO F DA SILVA - ME, CNPJ n" 14.769.245/001-92, com endereço
na Rua Inglaterra, n° 243, Bairro Itaperi, Fortaleza - CE, CEP 60.714-150, por meio de
seu representante legal Aleff Amaro Fragoso, RG n" 2007005057564, CPF n"
051.897.373-57, OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de
locação de sistema de emissão e publicação do diário oficial municipal, para o Município
de Pedreiras- MA. VIGÊNCIA: 26/09/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO:

4.000,00 (quatro rail reais). DOTAÇÃO ORGÂO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito: PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.002

Gestão do Gabinete: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 outros serviços de
terceiros de pessoa jurídica. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 009/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso li da Lei 8.666/93, RECURSOS:
Próprios. Pedreiras - MA, 26/09/2022. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de
Gabinete do Município de Pedreiras/MA.

Pedreiras - MA 26 de setembro de 2022.

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita
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A empresa
A AMARO F DA SILVA - ME

CNPJ n" 14.769.245/0001-92

Endereço: Rua [nglalerra, 243, Ilapcri - Fonalcza - CE.
CEP: 60.714-150

: BORDEM DE SERVIÇOS WB
CONTRATO N" 20220789/2Q22

Prezados,

Pelo presente autorizo Contratação de uma empresa especializada em
serviços de locação de sistema de emissão e publicação do diário oficial municipal, para
o Município de Pedreiras - MA., conforme consta no tcmio de referência, objeto do
Processo Administrativo n'' 0509001/2022, Dispensa de Licitação n° 009/2022, conforme
especificações apr^entadas na proposta de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 26 de setembro de 2022

Maria VanuM maeia^n^a Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita

RECEBIDO EM

ALEFF AMAROcpc amaro
/2022.

Assinado de forma digital por ALEFF
AMAROFRAGOSO;OS1897J73S7

FRAGOSOiOS 189737357 oados: 2022.09,26

A AMARO F DA SILVA - ME

CNPJ n" 14.769.245/0001-92
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• PORTAi^S - CONCEDER: 242-0/2022

PORTARIA R.il. n". 242AÍ/2Ü22

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DK MORAIS.
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DR RECURSOS
HUNUNOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS.
ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) Sr. (a) RAIMUNDO DE SOUSA
BRANDAO filho, 30 (irinia) dins dc ferias rcgulamcnrarcs
referente ao período aquisitivo 2021/2022, a serem gozadas de
0l/l0'2022 a 31/10/2022, do cargo dc Motorista, Junto a
Secretaria Municipal de Infraestrutuni / Regime Estatutário.

Registra-se, puhliquc-sc. cumpra-se e arquive-se

Departamento dc Recursos Humanos de Pedreiras - MA, em 01
dc setembro dc 2022.

MARCTA FABIANE MORTA DE MORAIS

Diretora do Departamento dc Recursos Humanos dc Pedreiras

• PORTARIAS - CONCEDER: 260-C/2022

PORTARIA R.H. n°, 260^/2022

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS,

ESTADO DO MAR.\NHÂ0, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) Sr. (a) IVAN ALVES SOUSA. 90 (noventa)
dias dc Licença Prêmio referente ao período aquisitiva
2013/2018. a serem gozadas de 10/10/2022 a 10/12/2022. do
cargo de Auxiliar de Serviço dc Apoio Adminislmlivo. junto u
Secretaria Municipal dc Infracsiniiura / Regime Estatutário.

Regisira-sc, publiquc-sc. cumpra-se c nrquivc-se

Deparlamunlu dc Recursos Humanos de Pedreiras - MA, em 19
dc setembro de 2022.

MARCIA FABIANE MORTA DEMORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Hujnanos dc Pedreiras

- PORTARIAS - CONCEDER: 268/2022

PORTARIA R.H. n°. 268/2022

Dê-se Ciência e Cumpra-se

Departamento de Recursos Humanos dc Pedreiras - MA, cm 27
de setembro de 2022.

MARCIA FABIANE MORTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos dc Pedreiras

GABINETE 00 (A) PREFEITO (A) -LICITAÇÕES -
TERMO DE RATÍFICAÇAO: 0509001/2022

TERMO DE HATIFÍCACAo. Considerando as informações,
parcccrvs, documentos c dcspuclios contidos no Processo
Administrativo n" 0509001/2022. RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 009/2022, reconhecida pela Procuradoria Gemi do
Município, para contratar empresa A AMARO F DA SILVA -
ME, CNPJ n" 14.769.245/001-92, com endereço na Rua
Inglaterra, n° 243, Bairro Ilupcri, Fortaleza - CE. CEP
60.714-150, objetivando a Contratação dc uma empresa
especializada cm serviços de locação de sistema dc emissão c
publicação do diárin artcíal municipal, para n Município de

Pedreiras - MA.. Essa Termo se fundamcnia no inciso II do

artigo 24 da Lei Federai n" 8.666/93. O valor global do contrato
í dc valor RS 4,000,00 (quatro mil reais), que será pago com
recursos do Programa dc Trabalho: ORGÃO: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito:

PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.002 Gestão do

Gabinete; CLASSIFICAÇAO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00
outros serviços dc terceiros de pessoa Jurídica. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA c determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste
ato. Pcdrciras/MA, 23 de setembro de 2022. Maria Vanusa
Inácio Pereira Leite, Chefe dc Gabinete da Prefeita.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - LICITAÇÕES ■ EXTRATO DE TERMO

ADITIVO: 20220401/2022

EXTR.\TO DE TERMO ADITIVO. 2" Termo Aditivo do

Contrato n" 20220401/2022. PARTES: Fundo Mimicipal dc
Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o n"

15.419.97&/0001-60 c a empresa F. SOBRINHO GOSIES,
inscrita no CNPJ n" l7.2i9.2C4mQI -Oi. ESPÉCIE: Aditivo dc
acréscimo dc quamilaiivo: O presente termo aditivo terá a
vigência a partir do dia 14./09/2022 até o dia 31/12/2022.
DOTAÇAO; ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 021S Fundo Municipal dc Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 - Gestão do Fundo
de Assistência Social CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.32.00 • Material, bem ou .serv. p/ disl. gratuita. BASE
LEGAL: O objeto deste termo está cm consonância com o §1*.
onigo 65. da Lei 8.666/93. FORO; Comarca dc Pedreiras, Estado
do Maranhão. Pedreiras - MA, 14 dc setembro de 2022.

Sierphaniic Carolinc Melo Mendes Sousa, Secretária Municipal
dc Assistência Social.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,

ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS.

RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) Sr. (a) ELIELBA OLIVEIRA LINS. 30
(trinta) dias de ferias regulamcntarcs referente ao período
aquisitivo 2021/2022, a serem gozadas de 03/10/2022 a
02/11/2022, do cargo de Agente Administrativo, junto n
Secretaria Municipal dc Administração / Regime Estatutário.

Assinado elelrenlcaretenle por José Anderson da SUva Uma -

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

■  E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATO DO I
TERMO ADITIVO DE CONTRATO: 20220658/2022

EXTRATO DO PRIMEIRO TF.RMO ADITIVO DE

CONTRATO. 1° Termo aditivo dc Contrato n°

20220658/2022. PARTES; Secretaria Municipal dc
Infracslrutura e Urbanismo, inscrito no CNPJ sob o n"
06.184,253/0001-49 c a empresa CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO S.-iO JOSE ElRELl. iiijcriia no CNPJ '

13.269.099/0001-73 ESPÉCIE: Aditivo dc acréscimo dc
quantitativo: O presente termo aditivo terá a vigência a partir
do dia I6'ü9/2022 atê o dia 31/12/2022. VALOR: RS

CPF: ••*,389.343-'' om 30/09/2022 17:43:07 - IP com n*: 192.168.0.100

Autenticação em: w»w.pedrairas.ma,gov.br/dlarlooflci8l.php7id=1451
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DO CONTRATO; RS 98,084.35 (novcnia c oiio mi!, oitenta e
quatro reais c (rima e cinco centavos). DOTAÇÃO: Exercício
2022 Atividade 0217.103020005.2.059 Ge.siáo do MAC -

Assistência Média c Alta Complexidade, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclcmento
3.3.90.30,37, no vaior de RS 94.075,00. Exercício 2022

Atividade 0217.1030101)06.2.065 Gestão do PAB - Ações c
Serviços de Saiidc da Atenção Róslca, Ctassiricação econômica
3J.90.30.00 Material de consumo, Subclcmento 3.3.90.30.38.
no valor de RS 4.009,35. MODALIDADE: PREGÃO N» PE
012/2022-SRP. Pedreiras • MA, 26 de Setembro de 2022.
MARCILIO LIRA XIMENES, Secretário Municipal de Saúde.

LEGAL; An. 24. inciso II da Ui 8.666/93. RECURSOS;
Próprios. Pedreiras • MA. 26/09/2022. Maria Vanusa Inácio
Pcrcim Leite, Chefe dc Gabinete do Município de
Pcdreiras/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
UCITAÇÔES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS : 202207B5/2022

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
20220785/2022. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n®
045/2022 - SRP. OBJETO: Registro dc Preços para futura,
eventual c parcelada coniraiaçàn dc empresa para aquisição dc
moveis prcjeladus, vidraçarios. granilos c ponão de alumínio,
destinados a atender as necessidades do Município de
Pedreiras - MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS
529.521,93 (Quinhentos c vinte c nove mil. quinhentos e vinte e
um reais c noventa c irM centavos). PARTES: Scerelaria
Municipal dc Administração de Pedreiras/MA (Órgão
Gerenciador), e a empresa S. R. F SANTOS. Inscrita no CNPJ n°
19.681.524/0001-13. sediada na Av. São Marcos, n° 22, Quadra
03. Loicamcnti) Jardim Tropical. CEP n° 65.138-000 -
Raposa/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal ii°
10.520, de 17 dc julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federal n' 7,892/2013. Decreto Federal n" 9.488/2018,
Decreto Munícipiil n° 003/2021. Decreto Municipal n° 004/2021.
Lei Complementar n°. 123/2006, alictnda pela Lei
Complementar n® 147/2014 c Lei Complcinemar n" 155/2016.
utilíxando-sc subsidiariamentc as normas da Lei n® E.666/93 e

suas alterações c demais normas pcrlinento.s. PRAZO DE
VALIDADE DA ATA: 12 (Doxe) meses, contada u partir da

data dc su.i assinatura. DATA DA ASSINATURA: 27 de
setembro de 2022. FORO: Fiea eleito o Foro dc Pcdreiras/MA.
SIGNATÁRIOS: Sr. Damião Felipe Barbosa. Sccrclàrio
Municipal dc .administração, pelo Órgão Gerenciador, e a Sr*
Shenia Figueiredo Marques, pela detentora da Ata de Registro
de Preços. Pedrciras'MA, cm 29 de setembro dc 2022. DAMIÃO
FELIPE BARBOSA - Secretário Municipal dc Administração -
Órgão Gerenciador.

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) ■ LICITAÇÕES -
EXTRATOS DE CONTRATOS: 20220789/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220789/2022 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0509001/2022. PARTES:

Gabinete da Prefeita do Município dc Pedteiras - MA e a
empresa A AMARO F DA SILVA - ME, CNPJ n"
14.769.245/001-92. com endereço na Rua inglalena, n° 243,

Bairro itapcri, Fori.ilezfl - CE. CEP 60.714-150, por meio de seu
representante legal Alcfl' Amaro Frago.so, RG n®
2007005057564. CPF n° 051,897373-57. OBJETO;
Cüinruiação dc uma empresa especializada cm serviços dc
locação de sistema dc emissão c publicação do diário oficin!
municipal, para o Município dc Pedreiras - MA. VIGÊNCIA:
26/09/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: 4.000.00

(quatro mil reais). DOTAÇÃO ORGÃO; 02 Poder Executivo.
UNIDADE GESTORA; 0201 Gabinete do Prefeito:
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2,002 Gestão do
Gabinete: CLASSinCAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39,00
outros serviços dc terceiros dc pessoa jurídica. MODALIDADE:
Dispensa dc Licitação n® 009/2022. com FUNDAMENTAÇÃO

Assinado eletronicamente por José Anderson da Silva Lima - CPF: *".389343-** em 30/09/2022 17:43:07 - IP com n*; 192.168.0.100 5H
AutenOceçâo em: yMw.pedrelras.ma.gov.br/diarioof>dal.[^p?íd=145l
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais

202221676690

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N" 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

ICNPJ / CPF:

14769245000192

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estaduai de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 10/08/2022 ÀS 08:30:08
VÁLIDA ATÉ 09/10/2022

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
wwvu.sefaz.ce.gov.br

https7/inleme:-consultapubIica.apps^efaz.ce.sov.br/c8itldaonegaliva/consultarPcir?tÍpoOevedors2&co(íigoOevedor=14769245000192
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CAtXA
CAtXA ECONÔMICA FEDERAL

Ccrtifícado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: 14.769.245/0001-92
Razão Social:^ amaro f da silva

Endereço: R Inglaterra 243 qois t itaperi / fortaleza / ce / 607i4-i50

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:28/08/2022 a 26/09/2022

Certificação Número: 2022082801172419864924

Informação obtida em 06/09/2022 15:45:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A AMARO F DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 14.769.245/0001-92

Certidão n°: 12888644/2022

Expedição: 26/04/2022, às 09:58:58

Validade: 23/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A AMARO F DA silva (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n® 14.769.245/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http;//www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.


